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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 

 

 

 

 

MEMO 2023/SEMASC                 Coelho Neto (MA), 17 de janeiro de 2023. 

 
 

 
 
A Ilma. Sra. 
GABRIELA SILVA SELES 
SETOR DE COMPRAS  
 
 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que tome as providências necessárias para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania do Município de 

Coelho Neto – MA, conforme tabela em anexo. 

 
As obrigações assumidas com esta Aquisição serão pagas com Recurso FMAS. 
 
 

 
     

Atenciosamente 
 
 
 
 
 
 
                                              _________________________________ 
 

Sônia Maria Silva Carvalho Santos 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania.  

 
 
 

 

 

 

SONIA MARIA SILVA 
CARVALHO 
SANTOS:007323913
50

Assinado de forma digital por 
SONIA MARIA SILVA 
CARVALHO 
SANTOS:00732391350 
Dados: 2023.01.17 17:28:57 
-03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 

 

 

 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

1 

Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo 

com a legislação da Agência Nacional de 

Petróleo 

100.000 Litro 

2 

Óleo Diesel tipo S-10 com baixo teor de 

enxofre, microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de Petróleo 

60.500 Litro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assitencia Social, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 

01 
Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de Petróleo 
Litro 100.000 

03 

Óleo Diesel tipo S-10 com baixo teor de enxofre, 

microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo 

Litro 60.500 

 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

cota principal.  

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 

qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração. 

1.5. O futuro contrato que advir desta licitação terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro do 

exercício financeiro em que for formalizado, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição pretendida justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas abastecimento de 

combustíveis da frota de veículos oficiais do Poder Executivo Municipal, utilizados pelas secretarias de governo. Sendo 

imprescindíveis para manter a mobilidade da frota, na condução de servidores para o desenvolvimento das atividades 

inerentes à administração municipal, bem como para atendimento da rede municipal de Ensino, Saúde, Assistência 

Social, Administração e ainda das pessoas que necessitam dos serviços desta municipalidade. 

2.2. A frota oficial do município de Coelho Neto (MA) é composta por veículos de diversos modelos, onde o 

quantitativo e especificação poderão sofrer alterações em virtude da aquisição, locação ou substituição de veículos que 

podem vir a serem incorporados à frota. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. 3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei n° 10.520 de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, sendo, portanto, cabível 

a licitação na modalidade Pregão, tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, mediante o Sistema de Registro de Preços, 

nos termos do artigo 3º do Decreto nº 7892/2013. 

3.2. O desconto ofertado será aplicado sobre o valor do litro do combustível constante na bomba do posto 

contratado no dia do abastecimento, comprovado mediante emissão de cupom emitido no momento do 

abastecimento do veículo, no qual constem a data e a hora do abastecimento, além do preço unitário e da 

quantidade de litros consumida. 
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4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela 

Contratante. 

4.2. O prazo de entrega dos bens é imediato, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal. 

4.3. O abastecimento será realizado diretamente em bombas de combustível da Contratada, no endereço indicado na 

proposta vencedora do certame, admitida uma distância de até 5 Km da Sede da Prefeitura Municipal de Coelho Neto 

(MA).  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das     especificações do Termo de 

Referência e do Edital; 

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 5



 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 

Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 

e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 6



 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

11. DO REAJUSTE  

11.1. O desconto ofertado não será reajustado, sendo mantido durante toda a execução do contrato. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.4. apresentar documentação falsa; 

12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.7. não mantiver a proposta; 

12.1.8. cometer fraude fiscal; 

12.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

12.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com 

descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 
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12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

13.1. O custo estimado da contratação será determinado mediante pesquisa a ser realizada pelo setor competente 

conforme legislação em vigor. 
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14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica para prestação dos serviços, conforme características, 

quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos os atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução. 

15.3.2. Certificado da Agência Nacional do Petróleo - ANP, autorizando, por esta Agência, a exercer a atividade de 

revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o MAIOR DESCONTO POR ITEM 

15.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra 

que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 

complexidade técnica, que não é o caso da presente aquisição. 

16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

16.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto (MA) autorizou o presente Termo de Referência, o qual 

foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação do objeto nele elencado. A vigência da ARP, relativo 

à contratação é limitada ao período de 12 (doze) meses. 

 

Coelho Neto (MA), 17 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

                                                        _________________________________ 
 

Sônia Maria Silva Carvalho Santos 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania.  

 
 
 

 

 

SONIA MARIA 
SILVA CARVALHO 
SANTOS:0073239
1350

Assinado de forma 
digital por SONIA MARIA 
SILVA CARVALHO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Avenida Santana, S/N, Centro - Coelho Neto – MA. CEP: 65.620-000  Fone: (098) 343-3322. CNPJ: 13.734.158/0001-37  
E-mail: semed_cn@yahoo.com.br 

 
 

 
 
MEMO/2023 SEMED                      

COELHO NETO - MA, 17 DE JANEIRO DE 2023 
 
 
Ilmo. Sra. 
Gabriela Silva Seles 
Setor de Compras 
 
 
Assunto: Aquisição de combustível e óleo diesel para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação no município de Coelho Neto – MA.  
 
 

Solicitamos a Vossa Senhoria a aquisição de combustível e óleo diesel 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
planilha em anexo.  

 
As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com 

recursos QSE, MDE, FUNDEB e PNATE. 
 
 

 
ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
1 GALOSINA COMUM LT 400.000 
2 ÓLEO DIESEL S - 10 LT 1.200.000 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

Jesuslene Sousa da Luz 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 034/2022 

 
 
 
 

JESUSLENE 
SOUSA DA 
LUZ:34266372353

Assinado de forma digital 
por JESUSLENE SOUSA DA 
LUZ:34266372353 
Dados: 2023.01.17 10:09:14 
-03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 

01 Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a 
legislação da Agência Nacional de Petróleo Litro 400.000 

03 
Óleo Diesel tipo S-10 com baixo teor de enxofre, 
microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência 
Nacional de Petróleo 

Litro 1.200.000 

 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal.  

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração. 

1.5. O futuro contrato que advir desta licitação terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro do 
exercício financeiro em que for formalizado, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição pretendida justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas abastecimento de 
combustíveis da frota de veículos oficiais do Poder Executivo Municipal, utilizados pelas secretarias de governo. Sendo 
imprescindíveis para manter a mobilidade da frota, na condução de servidores para o desenvolvimento das atividades 
inerentes à administração municipal, bem como para atendimento da rede municipal de Ensino, Saúde, Assistência 
Social, Administração e ainda das pessoas que necessitam dos serviços desta municipalidade. 

2.2. A frota oficial do município de Coelho Neto (MA) é composta por veículos de diversos modelos, onde o 
quantitativo e especificação poderão sofrer alterações em virtude da aquisição, locação ou substituição de veículos que 
podem vir a serem incorporados à frota. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. 3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei n° 10.520 de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, sendo, portanto, cabível 
a licitação na modalidade Pregão, tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, mediante o Sistema de Registro de Preços, 
nos termos do artigo 3º do Decreto nº 7892/2013. 

3.2. O desconto ofertado será aplicado sobre o valor do litro do combustível constante na bomba do posto 
contratado no dia do abastecimento, comprovado mediante emissão de cupom emitido no momento do 
abastecimento do veículo, no qual constem a data e a hora do abastecimento, além do preço unitário e da 
quantidade de litros consumida. 
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4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela 
Contratante. 

4.2. O prazo de entrega dos bens é imediato, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal. 

4.3. O abastecimento será realizado diretamente em bombas de combustível da Contratada, no endereço indicado na 
proposta vencedora do certame, admitida uma distância de até 5 Km da Sede da Prefeitura Municipal de Coelho Neto 
(MA).  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das     especificações do Termo de 
Referência e do Edital; 

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na 
Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 13



 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

11. DO REAJUSTE  

11.1. O desconto ofertado não será reajustado, sendo mantido durante toda a execução do contrato. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta; 

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.4. apresentar documentação falsa; 

12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.7. não mantiver a proposta; 

12.1.8. cometer fraude fiscal; 

12.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

12.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com 
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 
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12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que: 

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

13.1. O custo estimado da contratação será determinado mediante pesquisa a ser realizada pelo setor competente 
conforme legislação em vigor. 
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14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica para prestação dos serviços, conforme características, 
quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos os atestados expedidos após a 
conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução. 

15.3.2. Certificado da Agência Nacional do Petróleo - ANP, autorizando, por esta Agência, a exercer a atividade de 
revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o MAIOR DESCONTO POR ITEM 

15.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra 
que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 
complexidade técnica, que não é o caso da presente aquisição. 

16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

16.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto (MA) autorizou o presente Termo de Referência, o qual 
foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação do objeto nele elencado. A vigência da ARP, relativo 
à contratação é limitada ao período de 12 (doze) meses. 

 

Coelho Neto (MA), 17 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

Jesuslene Sousa da Luz 
Secretário Municipal de Educação 

 
 

 

JESUSLENE 
SOUSA DA 
LUZ:34266372353

Assinado de forma digital 
por JESUSLENE SOUSA 
DA LUZ:34266372353 
Dados: 2023.01.17 
10:28:45 -03'00'
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

MEMO 2023/SEMPG                                         

 Coelho Neto (MA), 17 de janeiro de 2023. 

 
 

 
 
A Ilma. Sra. 
GABRIELA SILVA SELES 
SETOR DE COMPRAS  
 
 
 
 

Solicitamos a Vossa Senhoria a contratação de empresa para aquisição de 
combustível para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão e as demais secretarias a ela vinculada do município de Coelho Neto - MA, 
conforme anexo. 

 

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos 
Próprios e Outros das Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura (SEMOBI), Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pesca e Des. Rural (SEMAPED), Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMMA), 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL), Secretaria Municipal de 
Comunicação (SEMUC). 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Port:006/2022-CC 
  

 
 
 

 

 

 

 

 

SERGIO 
RICARDO VIANA 
BASTOS:470606
54372

Assinado de forma 
digital por SERGIO 
RICARDO VIANA 
BASTOS:47060654372 
Dados: 2023.01.17 
17:08:03 -03'00'
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

 

                ANEXO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

01 GASOLINA COMUM LT 300.000 

02 ÓLEO DIESEL S10 LT 720.000 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 

01 
Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de Petróleo 
Litro 300.000 

03 

Óleo Diesel tipo S-10 com baixo teor de enxofre, 

microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo 

Litro 720.000 

 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

cota principal.  

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 

qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração. 

1.5. O futuro contrato que advir desta licitação terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro do 

exercício financeiro em que for formalizado, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição pretendida justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas abastecimento de 

combustíveis da frota de veículos oficiais do Poder Executivo Municipal, utilizados pelas secretarias de governo. Sendo 

imprescindíveis para manter a mobilidade da frota, na condução de servidores para o desenvolvimento das atividades 

inerentes à administração municipal, bem como para atendimento da rede municipal de Ensino, Saúde, Assistência 

Social, Administração e ainda das pessoas que necessitam dos serviços desta municipalidade. 

2.2. A frota oficial do município de Coelho Neto (MA) é composta por veículos de diversos modelos, onde o 

quantitativo e especificação poderão sofrer alterações em virtude da aquisição, locação ou substituição de veículos que 

podem vir a serem incorporados à frota. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. 3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei n° 10.520 de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, sendo, portanto, cabível 

a licitação na modalidade Pregão, tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, mediante o Sistema de Registro de Preços, 

nos termos do artigo 3º do Decreto nº 7892/2013. 

3.2. O desconto ofertado será aplicado sobre o valor do litro do combustível constante na bomba do posto 

contratado no dia do abastecimento, comprovado mediante emissão de cupom emitido no momento do 

abastecimento do veículo, no qual constem a data e a hora do abastecimento, além do preço unitário e da 

quantidade de litros consumida. 
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4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela 

Contratante. 

4.2. O prazo de entrega dos bens é imediato, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal. 

4.3. O abastecimento será realizado diretamente em bombas de combustível da Contratada, no endereço indicado na 

proposta vencedora do certame, admitida uma distância de até 5 Km da Sede da Prefeitura Municipal de Coelho Neto 

(MA).  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das     especificações do Termo de 

Referência e do Edital; 

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 

Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 

e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

11. DO REAJUSTE  

11.1. O desconto ofertado não será reajustado, sendo mantido durante toda a execução do contrato. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.4. apresentar documentação falsa; 

12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.7. não mantiver a proposta; 

12.1.8. cometer fraude fiscal; 

12.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

12.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com 

descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 
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12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

13.1. O custo estimado da contratação será determinado mediante pesquisa a ser realizada pelo setor competente 

conforme legislação em vigor. 
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14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica para prestação dos serviços, conforme características, 

quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos os atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução. 

15.3.2. Certificado da Agência Nacional do Petróleo - ANP, autorizando, por esta Agência, a exercer a atividade de 

revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o MAIOR DESCONTO POR ITEM 

15.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra 

que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 

complexidade técnica, que não é o caso da presente aquisição. 

16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

16.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto (MA) autorizou o presente Termo de Referência, o qual 

foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação do objeto nele elencado. A vigência da ARP, relativo 

à contratação é limitada ao período de 12 (doze) meses. 

 

Coelho Neto (MA), 17 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

 

 

 

SERGIO 
RICARDO VIANA 
BASTOS:470606
54372

Assinado de forma 
digital por SERGIO 
RICARDO VIANA 
BASTOS:47060654372 
Dados: 2023.01.17 
17:12:37 -03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Drº Luís Raimundo, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.261.738/0002-79 
E-mail: saudecn2021.ma@hotmail.com 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 
MEMO/SEMUS/2023 

Coelho Neto - MA, 17 de janeiro de 2023. 
 
 
 
A Vossa Senhoria a Senhora.  
Gabriela Silva Seles.  
SETOR DE COMPRAS  

 
 
Contratação de empresa para aquisição de combustível para atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Coelho Neto – MA.  
 
Solicitamos a Vossa Senhoria, que autorize a Contratação de empresa para 

aquisição de combustível para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Coelho Neto – MA, nos termos e especificações constantes do termo de 
referência anexo a este expediente.  

 
 
As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com recursos do FUS, 

MAC, PAB, e Secretaria Municipal de Saúde.  
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 

Josely Maria Silva Almeida 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 

JOSELY MARIA 
SILVA 
ALMEIDA:4980841
9372

Assinado de forma digital 
por JOSELY MARIA SILVA 
ALMEIDA:49808419372 
Dados: 2023.01.17 
17:05:47 -03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Drº Luís Raimundo, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.261.738/0002-79 
E-mail: saudecn2021.ma@hotmail.com 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 
 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 

01 
Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de Petróleo 
Litro 400.000 

03 

Óleo Diesel tipo S-10 com baixo teor de enxofre, 

microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo 

Litro 700.000 

 
 

Coelho Neto - MA, 17 de janeiro de 2023. 
 
  
 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

Josely Maria Silva Almeida 
Secretária Municipal de Saúde 

 

JOSELY MARIA 
SILVA 
ALMEIDA:49808
419372

Assinado de forma 
digital por JOSELY 
MARIA SILVA 
ALMEIDA:49808419372 
Dados: 2023.01.17 
17:06:00 -03'00'
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), 

para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento: 

 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 

01 
Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de Petróleo 
Litro 400.000 

03 

Óleo Diesel tipo S-10 com baixo teor de enxofre, 

microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo 

Litro 700.000 

 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

cota principal.  

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 

qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração. 

1.5. O futuro contrato que advir desta licitação terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro do 

exercício financeiro em que for formalizado, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição pretendida justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas abastecimento de 

combustíveis da frota de veículos oficiais do Poder Executivo Municipal, utilizados pelas secretarias de governo. Sendo 

imprescindíveis para manter a mobilidade da frota, na condução de servidores para o desenvolvimento das atividades 

inerentes à administração municipal, bem como para atendimento da rede municipal de Ensino, Saúde, Assistência 

Social, Administração e ainda das pessoas que necessitam dos serviços desta municipalidade. 

2.2. A frota oficial do município de Coelho Neto (MA) é composta por veículos de diversos modelos, onde o 

quantitativo e especificação poderão sofrer alterações em virtude da aquisição, locação ou substituição de veículos que 

podem vir a serem incorporados à frota. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. 3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei n° 10.520 de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, sendo, portanto, cabível 

a licitação na modalidade Pregão, tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, mediante o Sistema de Registro de Preços, 

nos termos do artigo 3º do Decreto nº 7892/2013. 

3.2. O desconto ofertado será aplicado sobre o valor do litro do combustível constante na bomba do posto 

contratado no dia do abastecimento, comprovado mediante emissão de cupom emitido no momento do 

abastecimento do veículo, no qual constem a data e a hora do abastecimento, além do preço unitário e da 

quantidade de litros consumida. 
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4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela 

Contratante. 

4.2. O prazo de entrega dos bens é imediato, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal. 

4.3. O abastecimento será realizado diretamente em bombas de combustível da Contratada, no endereço indicado na 

proposta vencedora do certame, admitida uma distância de até 5 Km da Sede da Prefeitura Municipal de Coelho Neto 

(MA).  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das     especificações do Termo de 

Referência e do Edital; 

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 

Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 

e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

11. DO REAJUSTE  

11.1. O desconto ofertado não será reajustado, sendo mantido durante toda a execução do contrato. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.4. apresentar documentação falsa; 

12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.7. não mantiver a proposta; 

12.1.8. cometer fraude fiscal; 

12.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

12.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com 

descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 
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12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

13.1. O custo estimado da contratação será determinado mediante pesquisa a ser realizada pelo setor competente 

conforme legislação em vigor. 
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14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica para prestação dos serviços, conforme características, 

quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos os atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução. 

15.3.2. Certificado da Agência Nacional do Petróleo - ANP, autorizando, por esta Agência, a exercer a atividade de 

revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o MAIOR DESCONTO POR ITEM 

15.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra 

que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 

complexidade técnica, que não é o caso da presente aquisição. 

16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

16.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto (MA) autorizou o presente Termo de Referência, o qual 

foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação do objeto nele elencado. A vigência da ARP, relativo 

à contratação é limitada ao período de 12 (doze) meses. 

 

Coelho Neto (MA), 17 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

JOSELY MARIA 
SILVA 
ALMEIDA:4980
8419372

Assinado de forma 
digital por JOSELY 
MARIA SILVA 
ALMEIDA:49808419372 
Dados: 2023.01.17 
17:08:05 -03'00'
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Informações gerais

Despacho
Segue em enexo Dotação Orçamentária.

3101 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG

04 122 0046 2.511 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

 

0701 Sec. Mun. de Obras e infr. Semobi

04 122 0046 2.033 Manut. e Func. da Sec. Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

1750000000 CIDE

 

1501 Secr.Mun.de Agric,Pesca e Desen.semaped

20 122 0046 2.048 Manutenção e Func. da Sec. Munic. de

Agricultura e Pesca

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

 

1801 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

18 122 0300 2.084 Manut. Funcionamento da Secretaria Munic

de Meio Ambiente –SEMMA

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00264

Data de abertura:
24/01/2023 08:31:03

Data de transação:
24/01/2023 08:31:03

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:
Contadoria Geral

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
23/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
25/01/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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1708000000 Trans da União de Recursos Minerais

 

0801 Sec. Municipal de Educação Semed

12 361 0356 2.005 Manut. Serv. de Transporte Escolar

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação

1553000000 Transferência de Recurso do PNATE

  

0801 Sec. Municipal de Educação semed

12 361 0046 2.008 Manut. e Func. da Sec. Municipal de Educação

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500100100 Receitas de Imposto e trans. vinc. Educ.

1569000000 Outras Transferências do FNDE

1573000000 Royalty do Petróleo e Gás à Educação

 

0801 Sec. Municipal de Educação Semed

12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE.

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

 

0901 FUNDEB

12 361 0150 2.015 Manut. de Unidades Escolares do Ens.

Fundamental- FUNDEB-30%

3.3.90.30.00 Material de consumo

1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30%

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF

 

0901 FUNDEB

365 0160 2.356 Manutenção do Ensino Infantil - 30%

3.3.90.30.00 Material de consumo

1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30%

1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT

 

1101 Secretaria Municipal de Saúde

10 122 0119 2.023 Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde

1635000000 Royalty do Petróleo e Gás à Saúde

 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta
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1201 Fundo Municipal de Saúde

10 122 0119 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde-FMS

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde

1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção

  

1201 Fundo Municipal de Saúde

10 302 0119 2.032 Manutenção de Hospitais, Postos de Saúde

UPA'S

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde

1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção

1749000000 Outras Vinculações de Transferências

 

1201 Fundo Municipal de Saúde

10 301 0119 2.233 Manutenção do PAB

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde

1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção

 

1301 Sec. Mun.de Assist. Social e cidadania

08 244 0352 2.161 Manutenção das Atividades da Secretaria

Municipal de Assistência Social

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 0352 2.041 Manut. do Bloco da Proteção Social Especial

de Média Complexidade

3.3.90.30.00 Material de consumo

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 0352 2.042 Manut. do Bloco da Proteção Social Básica

3.3.90.30.00 Material de consumo

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 0106 2.046 Manutenção do Fundo Municipal de

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta
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Assistência Social

3.3.90.30.00 Material de consumo

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

  

1401 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 0106 2.130 Manut. e Operacionalização do Programa Bolsa Família - Índice de Gestão do Bolsa Família.

3.3.90.30.00 Material de consumo

1660000000 Transferências do FNAS

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social

08 243 0352 2.142 Man. de Serviços de Conv. e Fort. de Vin

culos para Crianças e Adolescentes

3.3.90.30.00 Material de consumo

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social

08 243 0352 2.143 Atendi. a Gestantes e Crianças de 0 a

72 meses - Prog. Criança Feliz

3.3.90.30.00 Material de consumo

 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

 

Gleybson Amorim Marques
Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 24/01/2023 às 08:31
Código de validação: 8c468a8b-a5cb-41af-bcce-22b0041bbedc
Token: OBRJBSF7
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CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta
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SETOR DE CONTABILIDADE 

               PC GETULIO VARGAS S/N CENTRO, COELHO NETO –MA CNPJ: 05.281.738/0001-98, CEP 65620-000 

DESPACHO 
 

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 
referido processo, conforme rubrica a seguir:  

 
3101 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG 

04 122 0046 2.511 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
 

0701 Sec. Mun. de Obras e infr. Semobi 
04 122 0046 2.033 Manut. e Func. da Sec. Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1750000000 CIDE 
 

1501 Secr.Mun.de Agric,Pesca e Desen.semaped 
20 122 0046 2.048 Manutenção e Func. da Sec. Munic. de 

Agricultura e Pesca 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
 

1801 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
18 122 0300 2.084 Manut. Funcionamento da Secretaria Munic 

de Meio Ambiente –SEMMA 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos  

1708000000 Trans da União de Recursos Minerais 
 

0801 Sec. Municipal de Educação Semed  
12 361 0356 2.005 Manut. Serv. de Transporte Escolar 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos  

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação  
1553000000 Transferência de Recurso do PNATE 
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SETOR DE CONTABILIDADE 

               PC GETULIO VARGAS S/N CENTRO, COELHO NETO –MA CNPJ: 05.281.738/0001-98, CEP 65620-000 

0801 Sec. Municipal de Educação semed 

12 361 0046 2.008 Manut. e Func. da Sec. Municipal de Educação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100100 Receitas de Imposto e trans. vinc. Educ. 
1569000000 Outras Transferências do FNDE 

1573000000 Royalty do Petróleo e Gás à Educação 
 

0801 Sec. Municipal de Educação Semed  
12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE.  

3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 
0901 FUNDEB  

12 361 0150 2.015 Manut. de Unidades Escolares do Ens.  

Fundamental- FUNDEB-30%  
3.3.90.30.00 Material de consumo  

1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30%  
1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF  

 
0901 FUNDEB 

365 0160 2.356 Manutenção do Ensino Infantil - 30% 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 
1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

 
1101 Secretaria Municipal de Saúde  

10 122 0119 2.023 Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Saúde  
3.3.90.30.00 Material de consumo  

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde  

1635000000 Royalty do Petróleo e Gás à Saúde 
 

1201 Fundo Municipal de Saúde  
10 122 0119 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde-FMS  

3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde  

1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção 
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SETOR DE CONTABILIDADE 

               PC GETULIO VARGAS S/N CENTRO, COELHO NETO –MA CNPJ: 05.281.738/0001-98, CEP 65620-000 

1201 Fundo Municipal de Saúde  

10 302 0119 2.032 Manutenção de Hospitais, Postos de Saúde  
UPA'S  

3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde  

1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção  
1749000000 Outras Vinculações de Transferências  

 
1201 Fundo Municipal de Saúde  

10 301 0119 2.233 Manutenção do PAB  
3.3.90.30.00 Material de consumo  

1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde  
1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção  

 

1301 Sec. Mun.de Assist. Social e cidadania 
08 244 0352 2.161 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social  
08 244 0352 2.041 Manut. do Bloco da Proteção Social Especial  

de Média Complexidade  
3.3.90.30.00 Material de consumo  

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social  
08 244 0352 2.042 Manut. do Bloco da Proteção Social Básica  

3.3.90.30.00 Material de consumo  

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social 
08 244 0106 2.046 Manutenção do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos  
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
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SETOR DE CONTABILIDADE 

               PC GETULIO VARGAS S/N CENTRO, COELHO NETO –MA CNPJ: 05.281.738/0001-98, CEP 65620-000 

1401 Fundo Municipal de Assistência Social  

08 244 0106 2.130 Manut. e Operacionalização do Programa Bolsa Família 
- Índice de Gestão do Bolsa Família.  

3.3.90.30.00 Material de consumo  
1660000000 Transferências do FNAS 

 
1401 Fundo Municipal de Assistência Social  

08 243 0352 2.142 Man. de Serviços de Conv. e Fort. de Vin  
culos para Crianças e Adolescentes  

3.3.90.30.00 Material de consumo  
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS  

 
1401 Fundo Municipal de Assistência Social  

08 243 0352 2.143 Atendi. a Gestantes e Crianças de 0 a  

72 meses - Prog. Criança Feliz  
3.3.90.30.00 Material de consumo  

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
 

 
Encaminhe os autos das Secretarias demandantes para realização dos atos 

necessários para a contratação 
 

Coelho Neto-MA, 24 de janeiro de 2022. 
 

 
 

_________________________________ 
Gleybson Amorim Marques 

Contador Geral 
CPF:046.051.193-96 

Portaria Nº 006/2022 
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho os autos para que realize análise e, em seguida, promova os despachos e encaminhamentos necessários ao adequado andamento
processual.

Atenciosamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port. 019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 24/01/2023 às 10:32
Código de validação: 73d3a325-851c-4106-b9dd-bba094b171fa
Token: KG6LSMV7

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00272

Data de abertura:
24/01/2023 10:32:24

Data de transação:
24/01/2023 10:32:24

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
3 Dias (Úteis)

Prazo final:
27/01/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
27/01/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Encaminho autos.

Ana Clara Vieira Silva
Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle

Port. 105/2022

Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 24/01/2023 às 17:54
Código de validação: 700ba1b7-a762-4ad6-aa97-54dc324954f7
Token: TVS2WCWY

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00319

Data de abertura:
24/01/2023 17:54:30

Data de transação:
24/01/2023 17:54:30

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Gabriela Silva Seles

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
07/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
07/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
ENCAMINHO PARA ANALISE DA CONTROLADORIA APÓS INSERIDA DOCUMENTAÇÃO QUE FALTAVA.

Gabriela Silva Seles 
Chefe do Departamento de Compras
Prt. 22/2022

Assinado eletronicamente por
Gabriela Silva Seles 
Em 25/01/2023 às 16:32
Código de validação: 2a0b37cd-b22b-40a1-89a1-827cef23b64e
Token: PV5XVWNM

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00376

Data de abertura:
25/01/2023 16:32:48

Data de transação:
25/01/2023 16:32:48

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Gabriela Silva Seles

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
08/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
06/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Após análise da documentação juntada, retorno os autos para que sejam anexados os documentos utilizados para compor os índices do mapa
de apuração dos descontos a serem aplicados no certame.

Ana Clara Vieira Silva
Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle

Port. 105/2022

Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 26/01/2023 às 14:19
Código de validação: 4ad3ef8e-a6a5-4655-a768-fdc1215014b5
Token: XRUZD343

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00426

Data de abertura:
26/01/2023 14:19:59

Data de transação:
26/01/2023 14:19:59

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Gabriela Silva Seles

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
02/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
02/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Após juntada de documentação encaminho para nova análise.

Gabriela Silva Seles 
Chefe do Departamento de Compras
Prt. 22/2022

Assinado eletronicamente por
Gabriela Silva Seles 
Em 26/01/2023 às 17:06
Código de validação: e1c31715-d01d-43fd-829f-1756932a04fb
Token: 0MHL4VXU

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00456

Data de abertura:
26/01/2023 17:06:31

Data de transação:
26/01/2023 17:06:31

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Gabriela Silva Seles

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
09/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
07/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

Relatório gerado no dia 26/01/2023 12:47:16  (IP: 131.72.181.185)Relatório gerado no dia 26/01/2023 12:47:16  (IP: 131.72.181.185)

Relatório de Cotação: combustivel aditivo

Pesquisa realizada entre 26/01/2023 12:35:26 e 26/01/2023 12:45:23Pesquisa realizada entre 26/01/2023 12:35:26 e 26/01/2023 12:45:23

Método Matemático Aplicado: Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

ItemItem PreçosPreços QuantidadeQuantidade
PreçoPreço

EstimadoEstimado
PercentualPercentual

PreçoPreço

EstimadoEstimado

CalculadoCalculado

TotalTotal

1) Gasolina Comum 3 2.050 Litros R$ 4,57 (un) - R$ 4,57 R$ 9.368,50

2) Óleo Diesel S - 10 3 5.750 Litros R$ 6,43 (un) - R$ 6,43 R$ 36.972,50

Valor Global:Valor Global:   R$ 46.341,00R$ 46.341,00

Relatório gerado no dia 26/01/2023 12:47:16 (IP: 131.72.181.185)
Código Validação: UgJpDL%2bYok4h5qQPSfZkNMUOCdF7waJR4csGLbM04yMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=UgJpDL%252bYok4h5qQPSfZkNMUOCdF7waJR4csGLbM04yMqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 5
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Item 1: Gasolina Comum

Preço Nota Fiscal 1 - Preço Legal MaranhãoPreço Nota Fiscal 1 - Preço Legal Maranhão R$ 4,49R$ 4,49

Preço Nota Fiscal 2 - Preço Legal MaranhãoPreço Nota Fiscal 2 - Preço Legal Maranhão R$ 4,65R$ 4,65

Preço Nota Fiscal 3 - Preço Legal MaranhãoPreço Nota Fiscal 3 - Preço Legal Maranhão R$ 4,58R$ 4,58

Descrição:Descrição: GASOLINA COMUM

Valor Tabela:Valor Tabela: 4,48

Estabelecimento:Estabelecimento: MARACANA TIRIRICAL

Endereço:Endereço: DOS FRANCESES

Complemento:Complemento:

Data:Data: 25/01/2023

Desconto:Desconto: 0,00

UF:UF: MA

NR:NR: 25

Município:Município: São Luís

Descrição:Descrição: GASOLINA COMUM

Valor Tabela:Valor Tabela: 4,65

Estabelecimento:Estabelecimento: POSTO ANA TERRA II

Endereço:Endereço: JOAO PESSOA

Complemento:Complemento: : A;

Data:Data: 25/01/2023

Desconto:Desconto: 0,00

UF:UF: MA

NR:NR: 404

Município:Município: São Luís

Descrição:Descrição: GASOLINA COMUM

Valor Tabela:Valor Tabela: 4,57

Estabelecimento:Estabelecimento: AUTO POSTO IMPERADOR

Endereço:Endereço: DE RIBAMAR

Complemento:Complemento: LOTE 1 2 3 E 4 QUADRA02

Data:Data: 25/01/2023

Desconto:Desconto: 0,00

UF:UF: MA

NR:NR: SN

Município:Município: Paço do Lumiar

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 4,57 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 4,57 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 4,57

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

2.050 Litros Gasolina Comum

Relatório gerado no dia 26/01/2023 12:47:16 (IP: 131.72.181.185)
Código Validação: UgJpDL%2bYok4h5qQPSfZkNMUOCdF7waJR4csGLbM04yMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=UgJpDL%252bYok4h5qQPSfZkNMUOCdF7waJR4csGLbM04yMqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 5
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Item 2: Óleo Diesel S - 10

Preço Nota Fiscal 1 - Preço Legal MaranhãoPreço Nota Fiscal 1 - Preço Legal Maranhão R$ 5,99R$ 5,99

Preço Nota Fiscal 2 - Preço Legal MaranhãoPreço Nota Fiscal 2 - Preço Legal Maranhão R$ 7,10R$ 7,10

Preço Nota Fiscal 3 - Preço Legal MaranhãoPreço Nota Fiscal 3 - Preço Legal Maranhão R$ 6,19R$ 6,19

Descrição:Descrição: OLEO DIESEL S-10

Valor Tabela:Valor Tabela: 5,98

Estabelecimento:Estabelecimento: AUTO POSTO IMPERADOR

Endereço:Endereço: DE RIBAMAR

Complemento:Complemento: LOTE 1 2 3 E 4 QUADRA02

Data:Data: 25/01/2023

Desconto:Desconto: 0,00

UF:UF: MA

NR:NR: SN

Município:Município: Paço do Lumiar

Descrição:Descrição: OLEO DIESEL S10 LT

Valor Tabela:Valor Tabela: 7,09

Estabelecimento:Estabelecimento: J F COMERCIO DE PETROLEO LTDA

Endereço:Endereço: BR 222 KM 59

Complemento:Complemento: : A;

Data:Data: 25/01/2023

Desconto:Desconto: 0,00

UF:UF: MA

NR:NR: 176

Município:Município: Vargem Grande

Descrição:Descrição: OLEO DIESEL S-10

Valor Tabela:Valor Tabela: 6,18

Estabelecimento:Estabelecimento: AUTO POSTO IMPERADOR

Endereço:Endereço: DE RIBAMAR

Complemento:Complemento: LOTE 1 2 3 E 4 QUADRA02

Data:Data: 14/01/2023

Desconto:Desconto: 0,00

UF:UF: MA

NR:NR: SN

Município:Município: Paço do Lumiar

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Inc. V Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 6,43 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 6,43 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 6,43

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

5.750 Litros Óleo Diesel S - 10

Relatório gerado no dia 26/01/2023 12:47:16 (IP: 131.72.181.185)
Código Validação: UgJpDL%2bYok4h5qQPSfZkNMUOCdF7waJR4csGLbM04yMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=UgJpDL%252bYok4h5qQPSfZkNMUOCdF7waJR4csGLbM04yMqHU8nPtm6WA%253d%253d 3 / 5
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LAUDO DA COTAÇÃOLAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - Gasolina ComumItem 1 - Gasolina Comum

- 3 preços de Notas Fiscais (pesquisa publicada em mídia especializada), coletados no dia 25/01/2023 00:00:00

Item 2 - Óleo Diesel S - 10Item 2 - Óleo Diesel S - 10

- 3 preços de Notas Fiscais (pesquisa publicada em mídia especializada), coletados entre os dias 14/01/2023 00:00:00 e 25/01/2023 00:00:00.

Relatório gerado no dia 26/01/2023 12:47:16 (IP: 131.72.181.185)
Código Validação: UgJpDL%2bYok4h5qQPSfZkNMUOCdF7waJR4csGLbM04yMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=UgJpDL%252bYok4h5qQPSfZkNMUOCdF7waJR4csGLbM04yMqHU8nPtm6WA%253d%253d 4 / 5
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatórioExtrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais,
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejamcomplementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes de preços pesquisados no Banco de Preços:Fontes de preços pesquisados no Banco de Preços:

Nenhuma fonte encontrada para esta cotação.Nenhuma fonte encontrada para esta cotação.

Relatório gerado no dia 26/01/2023 12:47:16 (IP: 131.72.181.185)
Código Validação: UgJpDL%2bYok4h5qQPSfZkNMUOCdF7waJR4csGLbM04yMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=UgJpDL%252bYok4h5qQPSfZkNMUOCdF7waJR4csGLbM04yMqHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 5
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Informações gerais

Despacho
Encaminho os autos para que sejam anexados os documentos corretos conforme solicitado em despacho anterior.

Ana Clara Vieira Silva
Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle

Port. 105/2022

Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 26/01/2023 às 17:36
Código de validação: 65b7867f-5c92-42ca-b9a5-0d8dad3fbc28
Token: 0J6EEO5F

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00459

Data de abertura:
26/01/2023 17:36:22

Data de transação:
26/01/2023 17:36:22

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Gabriela Silva Seles

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
02/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
02/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 11
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Informações gerais

Despacho
ANEXADO DOCUMENTO CORRETO

Gabriela Silva Seles 
Chefe do Departamento de Compras
Prt. 22/2022

Assinado eletronicamente por
Gabriela Silva Seles 
Em 26/01/2023 às 17:51
Código de validação: 2af797f8-d931-4a22-9dac-388391a7d537
Token: ZSD7XKOG

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00462

Data de abertura:
26/01/2023 17:51:02

Data de transação:
26/01/2023 17:51:02

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Gabriela Silva Seles

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
09/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
07/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 12
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Documentos Comprobatórios da Pesquisa Realizada 
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IS ADITIVO AO CONTRATO 1108/2021. TOMADA DE PREÇOS Ne 007/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 3008.1108.6.3/2021
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO NS 007/2022 ,
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 006/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NS 008/2022. PROCESSO NS 1301.0806.2.2/2022 '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA

ADITAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 3008.1108.6.3/2021.12 ADITIVO - CONTRATO 1108/2021 - TOMADA DE PREÇOS N2 007/2021.

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, comunica aos interessados, que na forma do artigo Art. (s) 57 e
65 da Lei Federal 8.666/93, realiza o ADITAMENTO ao CONTRATO Ne e 1108/2021 - TOMADA DÉ PREÇOS Ne 0Ó7/2021, que tem por objeto, a contratação de
empresa para a execução dos serviços de construção de 01 (um) Centro de Atendimento Educacional Especializado no município de Bom Jesus das Selvas/MA.
ditamento: Prazo -150 dias. Valor: R$ 250.612,02 (duzentos e cinqüenta mil, seiscentos e doze reais e dois centavos). CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR
DA, inscrita no CNPJ sob o ne 05.703.869/0001-16. CONTRATATE: Secretaria Municipal de Educação. Bom Jesus das Selvas/MA, 13 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através do Fundo Municipal de Meio Ambiente, torna público para conhecimento dos interessados, que
decidiu pela RATIFICAÇÃO da ADESÃO Ne 007/2022, sob a égide da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas que regem a matéria, objetivando
a adesão a ata de registro de preço, visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de roçagem, capina manual e mecanizada, poda de
arvores com limpeza e retirada de galhos e limpeza de bueiros para atender as necessidades do Fundo municipal de meio ambiente do município de Bom Jesus
das Selvas, pelo valor estimado RS 80.004,00 (oitenta mil e quatro reais). CONTRATADO: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob
o n2 31.457.905/0001-19. CONTRATATE: Fundo Municipal de Meio Ambiente - LUZIMAR DE SOUSA THOMAZINI.

Bom Jesus das Selvas/MA, 12/04/2022.

Jilson Silveira Silva

Presidente da CPL.

Ü

Processo nS; 1301.0806.2.2/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 008/2022
jlpo: Maior Desconto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 006/2022

Aos 18 dias do mês de ABRIL do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS - MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n°
01.612.668/0001-52, sediado na Rua Icatú s/n-. Centro, CEP 65.395-000, em Bom Jesus das Selvas - MA, por intermédio SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, na condição de Órgão Gerenciador desta, e neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração o Sr. Cláudio Joel da Silva Coites,
portador do CPF n° 692.815.216-87, conforme estabelecido no Decreto Municipal ns 018/2017 e pelas Secretarias Municipais de ASSISTÊNCIA SOCIAL representada
pelo Sr. Jean Carlos Silva, portador do CPF n® 821.031.193-04, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO representada pela Slí Eliane Lopes Coelho Cavalcante,
portadora do CPF ns 714.803.743-34 e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pela Sr®. Valerie Izaura Bogea Duarte, portadora do CPF n® 856.488.413-
53, conforme estabelecido no art. 48, IX, do Decreto Municipal na 018/2017, RESOLVEM registrar os preços das empresas signatárias, vencedoras do PREGÃO
ELETRÔNICO N8 008/2022 - Processo Administrativo na 1301.0806.2.2/2022, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para a eventual
contratação objetivando o fornecimento de combustível à frota de veículos oficiais e locados do município de Bom Jesus das Selvas/MA, além das demais entes
participantes deste SRP, a teor do disposto na Lei Federal na 10.520/02, e regulamentado pelos Decretos Municipais na 069/2020 e 018/2017, como também Lei

Complementar na 123/06 e alterações posteriores, e aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal na 8.666/93 e alterações posteriores, e demais
normas pertinentes à espécie:
DADOS DA EMPRESA DETENTORA:

Nome empresarial: Posto de Combustíveis Santa Maria Ltda

CNPJ na: 07.121.744/0001-03

Endereço: Rod. BR 222, km 100, Centro - CEP: 65.395-000 - Bom Jesus das Selvas - MA

RUA ICATÚ S/NS, PAÇO MUNICIPAL - CEP: 65395-000 - BOM JESUS DAS SELVAS/MA - CNPJ: 01.612.668/0001-52

Página 1 Q
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(DDD) Telefone: (98) 3652 -1220

E-mall: Dostosantamariabi@hotmail.com

Representante legal: Sauius Carlos Batista

CPF n®: 256.647.943-72

GRUPO 01 - 5EDE DO MUNICÍPIO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE.

VALOR MÁXIMO

ACEITÁVEL POR
LITRO

DESCONTO

(%)

PREÇO UNITÁRIO
COM DESCONTO

POR LITRO

1 Gasolina Aditivada litro 50.000 8,666 0,11 8,656

2 Gasolina Comum \ litro 100.000 8,592 0,11 8,582

3 Diesel 510 litro 500.000 7,716 0,11 7,707

4 Diesel 5500 - Comum litro 400.000 7,702 0,11 7,693

CNPJnS; 08.197.504/0001-55

(DDD) Telefone: (98) 99168-8910 / <98) 99128-5002

CPF nS: 215.855.983-72

Nome empresarial: Auto Posto Dois Irmãos Ltda

Endereço: Rod. BR 222, KIM 170, Bairro Baixão,CEP-65.393-0000-Buticupu/MA

E-mail: autopostodoisirh:iaos5@)email.com

Representante legal: Jose Roberto Dias

GRUPO 02 - MUNICÍPIO CIRCUNVIZINHO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE.

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

POR

LITRO

DESCONTO (54)
PREÇO UNITÁRIO
COM DESCONTO

POR LITRO

5 Gasolina Aditivada litro 40.000 8,666 0,11 8,656

6 Gasolina Comum litro 80.000 8,592 0,11 8,582

7 Diesel 510 litro 250.000 7,716 0,11 7,707

8 Diesel 5500 - Comum litro 150.000 7,702 0,11 7,693

VALIDADE; 12 (DOZE) MESE5.
Esse térmo está vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico n.® 008/2022, autorizado no Processo Administrativo n.a 1301.0806.2.2/2022, (art. 55, XI). LIcItante
registrado em le lugar, vencedor do fornecimento conforme resultado obtido na Ata de Reunião de Julgamento de Propostas, anexa ao citado processo.

01-DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto. Registro de Preço para a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, À FROTA DE
VEÍCULOS OFICIAIS E LOCADOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA, por um período de 12 meses de forma estimativa, com as especificações, os
quantitativos e os preços de referência, conforme descrito no Anexo I, Integrante deste edital.

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - A presente Ata de.RegIstro de Preços terá a validade pelo período de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4S, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços,
o município não será obrigado a adquirir o(s) bens(s) referido(s) nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou Indenização de qualquer espécie às empresas
registradas.
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente

Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.

RUA ICATU ̂ N2, PAÇO MUNiqPAL - CEP: 65395-000 - BOM JESUS DAS SELVAS/MA - CNPJ: 01.&l2,668/0001-523
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03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1-0 presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do
Município.
3.2 - Os Órgãos e Entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis Detentores da Ata e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

3.3 - Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento/serviço, não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
3.4 - Quando da manifestação da utilização pelo Órgão ou Entidade, o Órgão Gerenciador poderá permitir sua utilização a que se refere este artigo, desde que não
exceda aos dos quantitativos permitidos pela legislação vigente dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.

04-DO PREÇO

4.1- 0(s) preço(s) ofertado(s) pelajs) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços são os constantes da Ata de Reunião de Julgamento de
Propostas, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico ns 008/2022.
4.2 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será de acordo com a Ata de Reunião de Julgamento de Propostas anexa ao Pregão Eletrônico ns 008/2022,
ela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1 - Os fornecimentos deverão ser executados dentro dos prazos e condições estabelecidas no Anexo I Termo de Referência. O abastecimento será realizado
diretamente na bomba do postO autorizado pela CONTRATADA, aqui citada como Detentora,
5.2 - O prazo para retirada da Ordem de fornecimento será, de um dia útil da data da comunicação à empresa através do setor de compras.
5.3 - O início dos fornecimentos pelá empresa deverá ser iniciado imediatamente ou no prazo máximo de 24 horas após a emissão da OF enviada pelo setor de
compras do Município.

06 - DO PAGAMENTO

6.1 - Contraprestação mensal, a medida do consumo.

6.2 - Em todos os fornecirhentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria, até 30 (trinta) dias a contar da data em que for
efetuado o recebimento definitivo pelá unidade requisitante, e, emissão da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e visada peios órgãos de fiscalização.
6.3 - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a iicitante vencedora deverá fornecer à Prefeitura Municipai de Bom Jesus das Seivas/MA, o número de
sua conta corrente bancária, agência e banco, para efeito de pagamento.

07 - DA5 CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS BENS
7.1 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega
deies decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido "que após gerado empenho aos bens dele advindo não são passiveis
de reequiiíbrio.
7.2 - Se a qualidade dos bens fornecidos deverá corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão que precedeu a Presente Ata, a remessa do produto
apresentado será devolvida à detentora para substituição, ou será providenciada as medidas cabíveis na conformidade da lei, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas independentemente da aplicação das penalidades, uma vez que poderá causar pane ou danos aos veículos.
7.3 - Cada fornecimento deverá ser prestado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita por rnemorando, oficio, telex ou fac-símile ou e-

aii, devendo dela constar: a data, a quantidade pretendida, o locai para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável.
,4 - Os bens deverão ser fornecidos e posteriormente acompanhado da nota-fiscal ou nota-fiscai fatura, ser entregue ao setor competente, conforme o caso.

7.5 - A empresa beneficiária da ata, quando do recebimento da Ordem de fornecimento enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.
7.6 - A cópia da Ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devoivida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de

administração da ata.

08 - DA5 PENALiDADES

8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente
instrumento de registro, ensejará a aplicação das penaiidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela
Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração.
8.2 - A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de fornecimento, dentro do prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá impiicar
na apiícação da muita de 10% (dez por cento) do vaior do documento de empenhamento de recursos.

8.3 -Peia inexecuçãototàl ou parcial década ajuste representado peia nota de empenho, a Administração poderá apiicar à detentora da presente Ata a penaiidade
de 10% (dez por cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de Inexecução.parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade.
8.4 - As importâncias reiativas a muitas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado a detentora da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas
pára constituir dívida ativa, ha forma da iei.

09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS
9.1. - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, óu de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata. '
9.2 - Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

9.3 - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
9.4 - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e
9.5 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de negociação.
9.6 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso,
a Administração poderá:
9.6.1 - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
9.6.2 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
9.7 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no art. 73, II "a" e "b", da Lei Federal 8.666/93
e demais normas pertinentes.
10.2 - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, "a" e "b", da Lei Federal 8.666/93. i

1  - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela Administração, quando:
11.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
11.3 - A detentora não retirar qualquer Ordem de fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa;
11.4 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração;
11.5 - Em qualquer das hipóteses de inêxecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração;
11.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
11.7 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

11.8 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalnnente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços;
11.9 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das
publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.
11.10 - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços, ou, a juízo da Adniinistração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93,
alterada pela Lei Federal 8.883/94.
11.11 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a
Administração a aplicação das penalidades previstas no Item 08 deste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas da contratação decorrente da licitação Pregão Eletrônico n- 008/2022, correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta
orçamentária do exercício. A dotação orçamentária será informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho com a Assinatura do Contrato.

•fl
13 -DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO

3.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela secretaria requisitante, a dotação orçamentária
erá informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Integram e vinculam esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico ns 008/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado,
conforme Mapa de Apuração anexo ao presente instrumento.
14.2 - A Administração não está obrigada a adquirir os produtos cujos preços encontram- se registrados.
14.3 - Fica eleito o foro da comarca de Buriticupu/MA para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
14.4 - Os Casos omissos, em caso de rescisão contratual, bem como à execução do contrato, serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro
de Preços, a Lei Federal n.s 10.520/02 e subsidiariamente a lei n® 8.666/93, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

Município de Bom Jesus das Selvas/MA, 18 de abril de 2022
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Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios 

CNPJ Nº 01.608.475/0001-28 

Avenida Rio Branco – s/n – Centro 
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502  

 

Página 1 de 1 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Referência: Processo Administrativo 1005.014 /2022 

Assunto: Pregão Presencial SRP nº 006/2022 

 

 

Após analisar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial SRP n° 006/2022, 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 

combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S-10 e óleo diesel comum), com vistas ao atendimento as 

necessidades da Administração Municipal, após o julgamento por maior desconto, a inexistência de recurso 

e em atendimento ao item 1.2 do Termo de Referência o Pregoeiro, Pedro Henrique Pinheiro Saraiva no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria 119/2021, de acordo com a Lei Federal 

nº. 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório 

supracitado, APROVO E ADJUDICO o objeto acima ao licitante vencedor os respectivos Itens, conforme 

indicado abaixo: 

ADJUDICATÁRIO: RANCHO COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA - 11.876.397/0001-04 

Item Descrição dos produtos Unidade Quantidade 

Desconto adjudicado 

(Percentual de 

desconto em %) 

1 
Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação 

da Agência Nacional de Petróleo 
Litro 73.725 3,21 

2 

Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação 

da Agência Nacional de Petróleo. COTA RESERVADA 

CONFORME ITEM 5.1.1 DO EDITAL. 

Litro 24.575 3,21 

3 
Óleo Diesel Comum - microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de Petróleo 
Litro 116.250 2,77 

4 

Óleo Diesel Comum - microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de Petróleo. COTA 

RESERVADA CONFORME ITEM 5.1.1 DO EDITAL. 

Litro 38.750 2,77 

5 

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, 

microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo 

Litro 127.500 2,77 

6 

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, 

microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo. COTA RESERVADA CONFORME ITEM 

5.1.1 DO EDITAL. 

Litro 42.500 2,77 

Vila Nova dos Martírios - MA, em 30 de março de 2022. 

 

 

 

Pedro Henrique Pinheiro Saraiva 

Pregoeiro 

Portaria 119/2021 
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Informações gerais

Despacho
Considerando a documentação juntada aos autos, encaminho o mesmo pra que se dê o prosseguimento processual.

Ana Clara Vieira Silva
Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle

Port. 105/2022

Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 27/01/2023 às 12:37
Código de validação: 000d177a-2919-4fb4-b571-fca29147f845
Token: WBY4Q1YQ

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00495

Data de abertura:
27/01/2023 12:37:07

Data de transação:
27/01/2023 12:37:07

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
10/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
10/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.

 

 

Em obediência ao que dispõe o Caput do Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93 e alterações AUTORIZO Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de realizar
a contratação.

 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas especificadas no Processo possuem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

 

APROVO o termo de referência em anexo, e encaminho minuta para emissão de parecer jurídico.

 

SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e todas as outras normas inerentes ao pleno cumprimento da legislação
vigente.

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 30/01/2023 às 17:08
Código de validação: ccfca98a-adb9-42b0-ba4a-7a2cbb4d6482
Token: WMM3ZR5W

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00543

Data de abertura:
30/01/2023 17:08:44

Data de transação:
30/01/2023 17:08:44

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação de empresa para aquisição de combustível.

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
13/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
09/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 14
PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 82



 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), 

para atender as necessidades do município de Coelho Neto (MA), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

Item Descrição dos Produtos Unid. Quant. 
Valores em R$ 

*Percentual 

de desconto 

em % 

Valor com desconto 

Unitário Total  Unitário Total 

01 

Gasolina Comum - microfiltrada, 

de acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo 

Litro 900.000 5,90 5.310.000,00 1,66% 5,80 5.221.854,00 

02 

Gasolina Comum - microfiltrada, 

de acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo - 

COTA DE 25% RESERVADA 

PARA ME E EPP 

Litro 300.000 5,90 1.770.000,00 1,66% 5,80 1.740.618,00 

03 

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo 

teor de enxofre, microfiltrado, de 

acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo 

Litro 2.010.375 6,78 13.630.342,50 1,02% 6,71 13.491.313,00 

04 

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo 

teor de enxofre, microfiltrado, de 

acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo - COTA DE 

25% RESERVADA PARA ME E 

EPP 

Litro 670.125 6,78 4.543.447,50 1,02% 6,71 4.497.104,34 

Valor Total R$ 25.253.790,00 
Valor Total R$ com 

desconto 
24.950.889,34 

1.1.1. Quantitativo por Órgão Participante 

Item Descrição dos Produtos Unid. SEMPG SEMUS SEMED SEMASC 

1 

Gasolina Comum - microfiltrada, 

de acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo 

Litro 300.000 400.000 400.000 100.000 

2 

Óleo Diesel tipo S-10 com baixo 

teor de enxofre, microfiltrado, de 

acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo 

Litro 720.000 700.000 1.200.000 60.500 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

cota principal.  

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 

qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração. 
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1.5. O futuro contrato que advir desta licitação terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro do 

exercício financeiro em que for formalizado, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição pretendida justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas abastecimento de 

combustíveis da frota de veículos oficiais do Poder Executivo Municipal, utilizados pelas secretarias de governo. Sendo 

imprescindíveis para manter a mobilidade da frota, na condução de servidores para o desenvolvimento das atividades 

inerentes à administração municipal, bem como para atendimento da rede municipal de Ensino, Saúde, Assistência 

Social, Administração e ainda das pessoas que necessitam dos serviços desta municipalidade. 

2.2. A frota oficial do município de Coelho Neto (MA) é composta por veículos de diversos modelos, onde o 

quantitativo e especificação poderão sofrer alterações em virtude da aquisição, locação ou substituição de veículos que 

podem vir a serem incorporados à frota. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. 3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei n° 10.520 de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, sendo, portanto, cabível 

a licitação na modalidade Pregão, tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, mediante o Sistema de Registro de Preços, 

nos termos do artigo 3º do Decreto nº 7892/2013. 

3.2. O desconto ofertado será aplicado sobre o valor do litro do combustível constante na bomba do posto 

contratado no dia do abastecimento, comprovado mediante emissão de cupom emitido no momento do 

abastecimento do veículo, no qual constem a data e a hora do abastecimento, além do preço unitário e da 

quantidade de litros consumida. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela 

Contratante. 

4.2. O prazo de entrega dos bens é imediato, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal. 

4.3. O abastecimento será realizado diretamente em bombas de combustível da Contratada, no endereço indicado na 

proposta vencedora do certame, admitida uma distância de até 5 Km da Sede da Prefeitura Municipal de Coelho Neto 

(MA).  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das     especificações do Termo de 

Referência e do Edital; 

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 

Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 

e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

11. DO REAJUSTE  

11.1. O desconto ofertado não será reajustado, sendo mantido durante toda a execução do contrato. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.4. apresentar documentação falsa; 

12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.7. não mantiver a proposta; 

12.1.8. cometer fraude fiscal; 
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12.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

12.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com 

descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

13.1. O custo estimado da contratação é de 24.950.889,34 (vinte e quatro milhões, novecentos e cinquenta mil, 

oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos). 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica para prestação dos serviços, conforme características, 

quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos os atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução. 

15.3.2. Certificado da Agência Nacional do Petróleo - ANP, autorizando, por esta Agência, a exercer a atividade de 

revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o MAIOR DESCONTO POR ITEM 

15.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra 

que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta 

complexidade técnica, que não é o caso da presente aquisição. 

16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

16.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto (MA) autorizou o presente Termo de Referência, o qual 

foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação do objeto nele elencado. A vigência da ARP, relativo 

à contratação é limitada ao período de 12 (doze) meses. 
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Coelho Neto (MA), 30 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PR2023.01/CLHO-00022 

 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO (MA), COM SEDE NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, 

CENTRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, TORNA 

PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 

COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI 

Nº 10.520/2002, DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/1993 E AS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS. 

 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: **H **MIN DO DIA **/**/202* 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: **H **MIN DO DIA **/**/202* 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: **H **MIN DO DIA **/**/202* 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO 

PÚBLICA: 
**H **MIN DO DIA **/**/202* 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), para atender as necessidades do município 

de Coelho Neto (MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento para o presente certame será o cadastro do licitante no Portal de 

Compras Públicas, no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao 

provedor do sistema eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os 

Planos de Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o seu regulamento operacional. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à 

documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos. 

4.1.1. Apenas os itens 01 e 03 são de ampla participação. 

4.1.2. Os demais itens serão de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos:  

4.4.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

4.4.2. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
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4.4.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; que inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal. 

4.4.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 

as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 

e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
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6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante (quando for o caso);  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 
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7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.17. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.18.         Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.25.1. no país; 

7.25.2. por empresas brasileiras;  

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com 

o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.27.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7.28. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.3.2. Serão aceitos como comprovante de exequibilidade da proposta, os seguintes 

documentos atualizados, sem prejuízo de outros que forem julgados pertinentes: planilha de 

composição de custos acompanhada de notas fiscais de entrada e saída, notas de empenho e 

contratos firmados com órgãos da Administração Pública.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.5. Quando a sessão for suspensa para a realização de diligência, o pregoeiro deverá informar 

no sistema, no mínimo com 24 horas de antecedência, data e hora para divulgar o resultado da 

mesma, bem como as providências que foram adotadas. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, 

o pregoeiro deverá informar no sistema a data e o horário em que será retomada a sessão 

para a confirmação do recebimento dos mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente de 

sua análise. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva de documento de identificação dos administradores. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9. caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social; 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

9.11.2. Certificado da Agência Nacional do Petróleo - ANP, autorizando, por esta 

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos 

da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma, 

sempre com antecedência mínima de 24 horas. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

10.1.3. o prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro 

do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

10.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo sem 

o envio da proposta pelo vencedor, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 

alegação, o envio da Proposta de Preço fora do prazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da 

não aceitação da proposta. 

10.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.5.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, 

com o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

10.6.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório, com antecedência mínima de 24 horas. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

sistema, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS  
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15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços executados na presente 

contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a 

assinatura eletrônica certificada. 

16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando 

solicitado a assinatura eletrônica certificada. 

17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício financeiro em 

que for formalizado o contrato.  

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  
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17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO  

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

22.1.4. apresentar documentação falsa; 

22.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.7. não mantiver a proposta; 

22.1.8. cometer fraude fiscal; 

22.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

22.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 
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22.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

22.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais cominações legais; 

22.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 22.1 deste item. 

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

22.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

22.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 
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22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

22.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.4. Os pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.6. A impugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Pregoeiro 

e encaminhados exclusivamente pelo sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA o direito de, no interesse 

da Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a 

data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através  

e-mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 

marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 

documento pertinente a esta licitação, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

25.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 

exigências e condições. 

25.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

25.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

25.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Coelho Neto - MA 

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover 

diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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25.14. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil.  

25.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados 

em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.  

25.16. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

25.17. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

25.18. O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

25.19. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da 

proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 

licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes. 

25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão 

comunicados diretamente aos licitantes, preferencialmente via ‘e-mail’. Caso não possam ser feitas 

diretamente aos seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Município de Coelho 

Neto - MA 

25.21. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso. 

25.22. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 

PREGÃO PODERÁ SER SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO 

PREGOEIRO VIA CHAT. 

25.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Edital completo está 

disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, https://site.tce.ma.gov.br/, e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro, no endereço Avenida Getúlio Vargas – s/n – Centro, 

nos dias úteis, no horário das 08 h às 12 h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.24.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.24.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

25.24.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.24.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

 

Coelho Neto - MA, xx de xxx de 2023. 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel 

S-10), para atender as necessidades do município de Coelho Neto (MA), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Descrição dos Produtos Unid. Quant. 
Valores em R$ 

*Percentual 

de desconto 

em % 

Valor com desconto 

Unitário Total  Unitário Total 

01 

Gasolina Comum - microfiltrada, 

de acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo 

Litro 900.000 5,90 5.310.000,00 1,66% 5,80 5.221.854,00 

02 

Gasolina Comum - microfiltrada, 

de acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo - 

COTA DE 25% RESERVADA 

PARA ME E EPP 

Litro 300.000 5,90 1.770.000,00 1,66% 5,80 1.740.618,00 

03 

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo 

teor de enxofre, microfiltrado, de 

acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo 

Litro 2.010.375 6,78 13.630.342,50 1,02% 6,71 13.491.313,00 

04 

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo 

teor de enxofre, microfiltrado, de 

acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo - COTA DE 

25% RESERVADA PARA ME E 

EPP 

Litro 670.125 6,78 4.543.447,50 1,02% 6,71 4.497.104,34 

Valor Total R$ 25.253.790,00 
Valor Total R$ com 

desconto 
24.950.889,34 

1.1.1. Quantitativo por Órgão Participante 

Item Descrição dos Produtos Unid. SEMPG SEMUS SEMED SEMASC 

1 

Gasolina Comum - microfiltrada, 

de acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo 

Litro 300.000 400.000 400.000 100.000 

2 

Óleo Diesel tipo S-10 com baixo 

teor de enxofre, microfiltrado, de 

acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo 

Litro 720.000 700.000 1.200.000 60.500 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 

da cota principal.  

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 

licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido 

pela Administração. 
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1.5. O futuro contrato que advir desta licitação terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro do 

exercício financeiro em que for formalizado, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição pretendida justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas abastecimento de 

combustíveis da frota de veículos oficiais do Poder Executivo Municipal, utilizados pelas secretarias de governo. 

Sendo imprescindíveis para manter a mobilidade da frota, na condução de servidores para o desenvolvimento das 

atividades inerentes à administração municipal, bem como para atendimento da rede municipal de Ensino, Saúde, 

Assistência Social, Administração e ainda das pessoas que necessitam dos serviços desta municipalidade. 

2.2. A frota oficial do município de Coelho Neto (MA) é composta por veículos de diversos modelos, onde o 

quantitativo e especificação poderão sofrer alterações em virtude da aquisição, locação ou substituição de veículos 

que podem vir a serem incorporados à frota. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. 3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns, 

nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei n° 10.520 de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, sendo, portanto, 

cabível a licitação na modalidade Pregão, tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, mediante o Sistema de Registro 

de Preços, nos termos do artigo 3º do Decreto nº 7892/2013. 

3.2. O desconto ofertado será aplicado sobre o valor do litro do combustível constante na bomba do 

posto contratado no dia do abastecimento, comprovado mediante emissão de cupom emitido no momento 

do abastecimento do veículo, no qual constem a data e a hora do abastecimento, além do preço unitário e 

da quantidade de litros consumida. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Fornecimento 

pela Contratante. 

4.2. O prazo de entrega dos bens é imediato, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal. 

4.3. O abastecimento será realizado diretamente em bombas de combustível da Contratada, no endereço 

indicado na proposta vencedora do certame, admitida uma distância de até 5 Km da Sede da Prefeitura Municipal 

de Coelho Neto (MA).  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das     especificações do Termo 

de Referência e do Edital; 

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa 

de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de 

Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT).  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

11. DO REAJUSTE  

11.1. O desconto ofertado não será reajustado, sendo mantido durante toda a execução do contrato. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.4. apresentar documentação falsa; 

12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.7. não mantiver a proposta; 

12.1.8. cometer fraude fiscal; 
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12.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

12.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com 

descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 
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12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

13.1. O custo estimado da contratação é de 24.950.889,34 (vinte e quatro milhões, novecentos e cinquenta mil, 

oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos). 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica para prestação dos serviços, conforme características, 

quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos os atestados expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução. 

15.3.2. Certificado da Agência Nacional do Petróleo - ANP, autorizando, por esta Agência, a exercer a atividade 

de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 

2013. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o MAIOR DESCONTO POR ITEM 

15.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática 

demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto 

e/ou de alta complexidade técnica, que não é o caso da presente aquisição. 
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16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

16.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto (MA) autorizou o presente Termo de Referência, 

o qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação do objeto nele elencado. A vigência da 

ARP, relativo à contratação é limitada ao período de 12 (doze) meses. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023-SRP 

 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

_____________________de ____de 2023. 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________ na Rua____________, nº 

_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 

_________________________, portador do CPF nº _________e RG nº____________, abaixo assinado, 

propõe à Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, os preços infra discriminados para 

............................., objeto do Pregão Eletrônico nº .................: 

Item Descrição Marca Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

Desconto 

% 

Valor 

Total 

1        

2        

... .......  .... ....    

   Valor Total R$  

a) Prazo de validade da proposta (que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua abertura). 

b) Valor total da proposta: R$ ....... (por extenso). 

c) Responsável pela assinatura do contrato: nome, RG, CPF e endereço. 

d) Dados bancários para pagamento: banco, agência, conta. 

 

 

____________________________________ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023-SRP 

 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

 

 

O Município de Coelho Neto - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

n.˚ 05.281.738/0001-98, com sede na Avenida Getulio Vargas – s/n – Centro, neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), portador da Cédula de Identidade nº ..... e do CPF nº ........, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, 

Processo Administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto nº 7892/2013, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), para atender as necessidades do 

município de Coelho Neto (MA), especificados no Termo de Referência Anexo I do edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL: 

E-MAIL:                                                                               TELEFONE: 

 

Item Descrição Marca Unid. Quant. 
Desconto 

% 

      

      

... .......  .... ....  
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1.  O órgão gerenciador será o Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

3.2.   São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

3.3.  Quantitativo por órgão participante 

Item Descrição dos Produtos Unid. SEMPG SEMUS SEMED SEMASC 

1 

Gasolina Comum - 

microfiltrada, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional 

de Petróleo 

Litro 300.000 400.000 400.000 100.000 

2 

Óleo Diesel tipo S-10 com baixo 

teor de enxofre, microfiltrado, de 

acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo 

Litro 720.000 700.000 1.200.000 60.500 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7892/2013. 

4.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata 

de registro de preço por órgão ou entidade não participante.  

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independentemente dos quantitativos 

inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente 

assumidas. 

4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes 

que aderirem. 

4.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos 

seguintes termos: 

6.1.1. por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às 

especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade da prestação de 

serviços, que deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador. 

6.2. O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo 

fornecedor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse 

público, sendo vedada a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do 

objeto anteriormente ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital 

da licitação. 

6.3. O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o 

fornecedor da obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por 

descumprimento contratual. 

6.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os 

fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.6. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da 

revisão dos preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação 

de oferta que iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 

6.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.7.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu 

registro cancelado quando: 

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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8.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

8.1.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

8.3.1. por razão de interesse público; ou 

8.3.2. a pedido do fornecedor. 

9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

9.1.  Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os 

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 

anexos e na própria Ata. 

9.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4. O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, 

deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente; ou, b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração 

9.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em caso de igualdade de condições das propostas. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais da prestação de serviços, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

10.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 7892/2013 e da 

Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  
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Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ....... 

 

 

CONTRATO DE COMPRA Nº ......../......., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE COELHO 

NETO - MA E A EMPRESA 

.............................................................   

 

Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO 

- MA, com sede na ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado pelo .........................(cargo e 

nome), portador da Cédula de Identidade nº ........ e do CPF nº ......, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

............................, com sede na ..................................., em ............................., doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................. e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023, por Sistema de Registro de Preços, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum 

e óleo diesel S-10) para atender as necessidades da Secretaria …….., conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto:  

Item Descrição dos Produtos Marca Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

Desconto 

% 

Valor 

Total 

1        

2        

... .......  .... ....    

  Valor Total R$   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de ____/____/______ e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2. Os serviços terão início após a emissão de Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

................ 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual 

e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais 

e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS 

- CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
(6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. O desconto ofertado não será reajustado, sendo mantido durante toda a execução do contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE, 

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. Obrigações da CONTRATADA 

10.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

10.1.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.1.4. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

10.1.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.2. Obrigações da CONTRATANTE 

10.2.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

10.2.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

10.2.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.2.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.2.1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a prestação de serviços, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das     especificações 

do Termo de Referência e do Edital; 

10.2.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

10.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

11.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

11.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.1.4. apresentar documentação falsa; 

11.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.7. não mantiver a proposta; 

11.1.8. cometer fraude fiscal; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

11.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

11.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

11.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais; 

11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Contrato. 

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

11.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 
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11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

11.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 

Imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 2023. 

 

CONTRATANTE 

 

________________________ 

CONTRATADO 

Representante Legal 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________                                                      ______________________ 

CPF/MF                                                                                      CPF/MF  
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos para análise e emissão de Parecer Jurídico
competente.

Após, que seja encaminhado para a Controladoria para prosseguimento do feito.

Raymonyce Dos Reis Coelho
Procuradora Geral Do Municipio

Assinado eletronicamente por
Raymonyce Dos Reis Coelho
Em 31/01/2023 às 11:13
Código de validação: b8bdf1da-9730-45eb-bf18-4da37a2229e1
Token: 06JDGOKE

Protocolo:
PT2023.01/CLHO-00601

Data de abertura:
31/01/2023 11:13:18

Data de transação:
31/01/2023 11:13:18

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Claudia Marta Miranda de Castro
e Silva

Setor do responsável:
Assessoria Jurídica

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
14/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
14/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezada, segue os autos do processo licitatorio, com devido parecer juridico.

Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 
Assessora Jurídica

Assinado eletronicamente por
Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 
Em 06/02/2023 às 21:44
Código de validação: 9691198c-5457-4ace-8ce9-54ce1ca9cfcb
Token: TM1MDUFJ

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00872

Data de abertura:
06/02/2023 21:44:17

Data de transação:
06/02/2023 21:44:17

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Claudia Marta Miranda de Castro
e Silva

Setor do emitente:
Assessoria Jurídica

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
09/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
09/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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PARECER JURÍDICO 

 

PROC Nº PR2023.01/CLHO-00022. 

PARECER JURÍDICO Nº 0023/2023    

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

ASSUNTO: ANALISE DE REGULARIDADE DE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 

 

 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. EXAME PRÉVIO. 

MINUTA DE EDITAL E DE CONTRATO. LEI Nº 10.520/2002 E LEI Nº 

8.666/93.POSSIBILIDADE JURÍDICA. 

 

 

 

 

 

I- DO RELATÓRIO: 

 

        Trata-se de solicitação para análise de regularidade de Edital de Pregão Eletrônico -Contratação 

de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Consta nos autos: 

1. Solicitação da licitação pela autoridade competente; 

2. Autorizações necessárias das autoridades competentes; 

3. Termo de Referência; 

4. Pesquisa de preços realizada pelo setor competente; 

5. Minuta do Edital; 

6. Minuta da Ata de registro de preços; 

7. Minuta do Contrato. 

Portanto, o Procedimento licitatório encontra-se devidamente instruído.  

 

Concluso o relatório, passo a análise. 
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II- DA PRELIMINAR DE OPINIÃO  

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução da 

análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. Nesta 

forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção do profissional e o seu caráter 

opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

responsável, gestor, já que este poderá́ ou não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade.  

 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os entendimentos jurisprudenciais 

que seguem, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, 

conforme sua conveniência. O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível de 

vinculação à decisão da administração pública, assim entende a jurisprudência:  

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. 
AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE 
AUTARQUIA POR EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE 

NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA. I. Repercussões da 
natureza jurídico-administrativa do parecer jurídico: (i) quando a consulta é 
facultativa, a autoridade não se vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder 

de decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo; (ii) quando a 
consulta é obrigatória, a autoridade administrativa se vincula a emitir o ato tal como 
submetido à consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se pretender 

praticar ato de forma diversa da apresentada à consultoria, deverá submetê-lo a 

novo parecer; (iii) quando a lei estabelece a obrigação de decidir à luz de parecer 

vinculante, essa manifestação de teor jurídica deixa de ser meramente opinativa e 
o administrador não poderá decidir senão nos termos da conclusão do parecer ou, 
então, não decidir. II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo 

impetrante não tinha caráter vinculante. Sua aprovação pelo superior hierárquico 
não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo 
posterior do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas 

incorpora sua fundamentação ao ato. III. Controle externo: É lícito concluir que é 

abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de 
causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano 

ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias 
administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a 

responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu parecer de natureza 

meramente opinativa. Mandado de segurança deferido.  

(STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamento: 

09/08/2007, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-018 DIVULG 31-01-2008 
PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-02 PP-00276 RTJ VOL-00204-01 PP-
00250)  
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, 

DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO DOLO NA 
CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. 
Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do parecerista um ato opinativo, 

a manifestação jurídica não se constitui como ato administrativo em si, podendo 

apenas ser usada como elemento de fundamentação de um ato administrativo 
posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO 
FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão 

Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008. Neste julgamento, o Relator, 
Ministro JOAQUIM BARBOSA, apresentou o entendimento de que a 

responsabilização do advogado parecerista somente pode ocorrer quando a lei 
estabelece efetivo compartilhamento do poder administrativo de decisão. 3. 

Discussão que ganha maior relevo no âmbito do Direito Penal. O tipo penal se 

dirige, em princípio, ao administrador: dispensar, indevidamente a licitação ou 
declará-la inexigível fora dos casos legais (art. 89, caput da Lei 8.666/93). Cabe 
verificar de que modo a conduta imputada ao advogado teve relevo para a 

concretização desse ato de dispensa de licitação, e, na situação apresentada, o se 

verifica é a emissão de um parecer sem qualquer fundamentação. 4. O advogado 

simplesmente não disse nada; ele fez uma apreciação da questão e invocou o art. 

24, inciso IV, para afirmar que a situação de emergência estaria contemplada por 

ele. Contudo, essa referência que ele fez foi uma observação em tese, como se 
estivesse transferindo para o administrador a responsabilidade no sentido de 
praticar ou não aquele ato. 5. Para que se sustente a possibilidade de 

responsabilização penal do advogado subscritor do parecer, outros elementos 

devem ser apresentados na peça acusatória, o que na situação não ocorreu. Não há 

nenhuma indicação na denúncia de que o advogado estava em conluio com o 
Prefeito, e que haveria o dolo do causídico, ao emitir o parecer, direcionado à 

prática de um ilícito penal. Ou seja, não foi apresentado qualquer indício de aliança 

com o agente político para prática de atos de corrupção. 6. Ordem concedida.  
(TRF-5 - HC: 71466220134050000, Relator: Desembargador Federal Manoel 

Erhardt, Data de Julgamento: 15/08/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: 
22/08/2013)  
 

Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade administrativa. Parecer 
emitido pelo Procurador Geral do Município de Petrópolis opinando pela 

celebração de convênio entre o Município de Petrópolis e OCIPS. Órgão 

ministerial que sustenta a ocorrência de dispensa indevida de licitação sob o 

simulacro de convênio. Decisão de recebimento da petição inicial. Afastada a 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, tendo em vista a teoria da asserção. 

Petição inicial que satisfaz os requisitos previstos no art. 282 do CPC, a afastar a 

preliminar de inépcia da exordial. Afastadas as prejudiciais de prescrição da ação e 
da pretensão de ressarcimento ao Erário. Responsabilidade do advogado público. 

Inexistência na hipótese. Parecer que possui natureza de ato enunciativo, e, 

portanto, incapaz de gerar direitos e obrigações. Ausência de fortes indícios acerca 

da existência de dolo ou culpa grave que apontem para a prática de ato ímprobo 
por parte do agravante. Recurso provido.  
(TJ-RJ - AI: 00183666320158190000 RJ 0018366-63.2015.8.19.0000, Relator: DES. 
WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS, Data de Julgamento: 01/07/2015, 

DÉCIMA SÉTIMA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 03/07/2015 17:15)  
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O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de 

apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. Assim, excluindo-se os 

elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os 

elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.  

 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da Administração 

Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios 

Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica quanto à 

regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio 

procedimento, incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência.  

 

III- DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 

O objeto da licitação em análise é o registro de preços para futura e eventual Contratação de 

empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com as especificações 

e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no termo de referência. 

 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou produtos 

e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de licitação, conforme previsto 

no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2º da Lei nº 8.666/93, como se pode ver da transcrição da redação dos 

dispositivos ora citados:  

 

“Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.” 

 
 “Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei.” 

 
 A obrigação de licitar, impões aspectos importantíssimos em respeito ao princípio da isonomia, 

impessoalidade, moralidade, além de buscar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
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A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, 

nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por Item, além de 

concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, 

por fim, mas não menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o 

menor preço, o que torna o procedimento muito célere e econômico para o município. 

 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 

financeira; 

b) desburocratização do procedimento licitatório; e, 

c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações. 

      

 Para realização da licitação na modalidade Pregão Eletrõnico, se faz necessária observar as determinações do 

artigo 3° da Lei 10.520/2002, vejamos: 

 

Art. 3º. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:  

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, 

as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento 

e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;  

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;  

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste 

artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 

elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e  

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da 

licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 

das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 

a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

 

Observando os autos, verifica-se que o processo cumpri com o exigido no artigo 

retromencionado. 

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar previsão legal do artigo 

4º, X da Lei 10.520/2002: 

 

Art. 4º. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 
(...) 
X – para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério 
de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificação técnicas e parâmetros mínimos de desemprenho e qualidade 
definidos no edital; 
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No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioso mencionar Súmula 247 

do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis verbis: 

 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em 
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. (grifo nosso) 

 

Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, verifica-se que no instrumento 

convocatório houve o registro de qual será o provedor ou a plataforma que disponibilizará o sistema 

eletrônico, previsto no preâmbulo do Edital. 

 

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já referida, PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando assim uma maior participação 

das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado 

ao processo. 

 

Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40 da Lei nº 

8.666/93, no que diz respeito a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o 

procedimento será regido pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, devendo ser complementado no seu 

preâmbulo o número de ordem, a secretaria interessada, além, é claro, do local, dia e horário para recebimento 

dos documentos e propostas de preço. 

 

Não obstante, constam ainda: os prazos e condições para assinatura da ata do certame; as sanções 

para o caso de inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de apresentação das 

propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com o Departamento de Licitação 

para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério 

de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos necessários a 

habilitação, devendo ser complementado com o objeto da licitação. 

 

O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, trazendo em 

anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que deverão integrar os 

documentos inerentes a habilitação. 
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A minuta da Ata de Registro de Preços e a Minuta do Contrato estão em consonância com a 

legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 

55 da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
(...) 
§ 2° Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da 
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no 
§ 6o do art. 32 desta Lei. 

 

Por fim, em análise, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis exigidos pelo art. 

4°, V da Lei nº 10.520/2002. 

 

Assim, deve-se atentar para que no presente procedimento seja seguida a legalidade, devendo ser 

aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento licitatório, em especial as Leis nº 10.520/02 e nº 

8.666/93. 

 

IV- DO PARECER: 
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa 

assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores 

públicos. 

 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, hipótese em que 

configurando assim o interesse público e a preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser 

engendrado sob a modalidade já́ referida.  

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade Pregão, acostada ao processo, 

manifestamo-nos, portanto, PELA POSSIBILIDADE JURIDICA EM TESE, à legalidade da minuta do 

edital devendo serem adotadas as medidas necessárias para o regular prosseguimento do feito.  

 

É o parecer, salvo melhor juízo.  

 

Coelho Neto (MA), 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Cláudia Marta Miranda de Castro Silva 

Assessora Jurídica 

Portaria nº 117/2022- SEMPG 
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho os autos para que realize análise e emita o parecer técnico competente.
 

Atencisoamente,
 

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port. 019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 07/02/2023 às 10:42
Código de validação: 1130fcce-ed0b-4b22-af20-54845be209ff
Token: H3IWDUKK

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00879

Data de abertura:
07/02/2023 10:42:52

Data de transação:
07/02/2023 10:42:52

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
3 Dias (Úteis)

Prazo final:
10/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
10/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.01/CLHO-00022

PARECER Nº 020/2023/CGM

UNIDADE EMITENTE: ASSESSORIA TÉCNICA

EMENTA: PR2023.01/CLHO-00022 – ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO/MA.
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. ANÁLISE DA FASE
INTERNA PELA CGM DE COELHO NETO-MA: REGULAR.

 

 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.01/CLHO-00022, interessado: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, cujo
objeto é contratação de empresa para aquisição de combustível para as secretarias do município de coelho neto/ma, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para
exame dos aspectos técnicos e formais da fase interna.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem
como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o controle
contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,
razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos administrativos
praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e “realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle
legal, de mérito e técnico”, apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

 

II – ANÁLISE

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da formalização dos atos. Assim, o aludido processo
encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

 

II.I – FORMALIZAÇÃO

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00886

Data de abertura:
07/02/2023 14:57:50

Data de transação:
07/02/2023 14:57:50

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
21/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
21/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da
Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 10.024/2019:

·         Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número PR2023.01/CLHO-00022;

·         Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania contendo a justificativa para a contratação, a
especificação do objeto e quantidades demandadas;

·         Termo de Referência;

·         Unificação da Demanda pelo Setor de Compras;

·         Pesquisa de preços realizada com fornecedores;

·         Mapa de Apuração de Preços e seus anexos;

·         Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária);

·         Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade;

·         Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação orçamentária e financeira;

·         Minuta do edital e anexos (Termo de referência, Minuta de Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato);

·         Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 0023/2023, no qual aprova a minuta do edital e anexos.

 

II.II – MODALIDADE ADOTADA

 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, versando o Parecer Jurídico nº 014/2022 da Procuradoria Geral do Município
sobre tal modalidade.

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei nº 10.520/2002, em que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o
artigo 1º da referida lei:

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta
Lei.

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo.
Por esta razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação.

 

II.III – MINUTA DO EDITAL

 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município, consideramos como regular o cumprimento da
exigência do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, que determina “As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou
ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”.

 

III - CONCLUSÃO   

 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Considerando todo o exposto, fundamentada ainda pela regularidade apontada no parecer jurídico nº 023/2022 da Procuradoria Geral do Município,
manifesto-me favoravelmente pelo prosseguimento processual, visto que os pressupostos legais foram atendidos, bem como a devida formalização dos autos.

Oriento que seja instruído nos autos a designação do(a) Pregoeiro(a) e da equipe de apoio que atuará no procedimento e que o princípio da publicidade
seja atendido, promovendo as publicações de praxe, inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA.  Por fim, remeto os autos à apreciação da
Autoridade Competente.

            É o parecer, salvo melhor juízo.

 

Coelho Neto/MA, 07 de fevereiro de 2023

 

Ana Clara Vieira Silva

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle

Portaria nº 105/2022

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA

Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 07/02/2023 às 14:57
Código de validação: 8f3e9726-a981-462d-b5d2-c78d24cbeda5
Token: 0URIOXBX

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.01/CLHO-00022 

PARECER Nº 020/2023/CGM 

UNIDADE EMITENTE: ASSESSORIA TÉCNICA 

 

 

EMENTA: PR2023.01/CLHO-00022 – ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COELHO 

NETO/MA. INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ANÁLISE DA FASE INTERNA PELA CGM DE 

COELHO NETO-MA: REGULAR. 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.01/CLHO-00022, interessado: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, cujo objeto é contratação de empresa para aquisição de 

combustível para as secretarias do município de coelho neto/ma, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

para exame dos aspectos técnicos e formais da fase interna. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e 

“realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II – ANÁLISE  

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 

Formalização.  
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CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

II.I – FORMALIZAÇÃO  

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 

10.024/2019: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o 

número PR2023.01/CLHO-00022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 

e Finanças, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania contendo a justificativa para a contratação, a 

especificação do objeto e quantidades demandadas; 

• Termo de Referência; 

• Unificação da Demanda pelo Setor de Compras; 

• Pesquisa de preços realizada com fornecedores; 

• Mapa de Apuração de Preços e seus anexos; 

• Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária); 

• Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade; 

• Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação 

orçamentária e financeira; 

• Minuta do edital e anexos (Termo de referência, Minuta de Ata de Registro de Preços e Minuta 

de Contrato); 

• Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 0023/2023, no qual aprova a minuta do edital e 

anexos. 

 

II.II – MODALIDADE ADOTADA 

 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, versando o Parecer 

Jurídico nº 014/2022 da Procuradoria Geral do Município sobre tal modalidade. 

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei nº 10.520/2002, em que descreve seu 

cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1º da referida lei: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
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CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em conformidade com o 

regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta razão, não há impedimento acerca da escolha na 

modalidade da licitação. 

 

II.III – MINUTA DO EDITAL 

 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município, 

consideramos como regular o cumprimento da exigência do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, que 

determina “As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 

ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, fundamentada ainda pela regularidade apontada no parecer jurídico nº 

023/2022 da Procuradoria Geral do Município, manifesto-me favoravelmente pelo prosseguimento processual, 

visto que os pressupostos legais foram atendidos, bem como a devida formalização dos autos. 

Oriento que seja instruído nos autos a designação do(a) Pregoeiro(a) e da equipe de apoio que atuará no 

procedimento e que o princípio da publicidade seja atendido, promovendo as publicações de praxe, inclusive 

nos meios de transparência municipal e TCE/MA.  Por fim, remeto os autos à apreciação da Autoridade 

Competente. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Coelho Neto/MA, 07 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

Ana Clara Vieira Silva 

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle 

Portaria nº 105/2022 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi bloqueado por estar atrasado. O desbloqueio é de responsabilidade do seu superiores.

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00886

Data de abertura:
07/02/2023 14:57:50

Data de transação:
22/02/2023 08:20:19

Situação:
Bloqueado por atraso 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
21/02/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
21/02/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi desbloqueado pelo(a) Senhor(a) Maurício Rocha das Chagas, de perfil Gestor Geral, conforme justificativa abaixo:

Continuidade do processo.

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 01/03/2023 às 12:57
Código de validação: c4e7bcbe-edad-41ca-9986-f5f76290bb6e
Token: XJVNLTT5

Protocolo:
PT2023.02/CLHO-00886

Data de abertura:
01/03/2023 12:57:13

Data de transação:
01/03/2023 12:57:13

Situação:
Desbloqueado por autorização 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Não se aplica

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
11 Dias (Úteis)

Prazo final:
16/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
15/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Em anexo Edital, publicações dos avisos e portaria dos Agentes de contratação 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 02/03/2023 às 17:13
Código de validação: d2af15d9-3a7d-48aa-ba93-515e511c0c14
Token: 7LFWQLCB

Protocolo:
PT2023.03/CLHO-01599

Data de abertura:
02/03/2023 17:13:07

Data de transação:
02/03/2023 17:13:07

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
09/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
08/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PR2023.01/CLHO-00022 

 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, COM SEDE NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, 

CENTRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, TORNA 

PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 

COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI 

Nº 10.520/2002, DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/1993 E AS EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS. 

 
 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 
 

07H 59MIN DO DIA 16/02/2023 
 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 
 

07H 59MIN DO DIA 24/02/2023 
 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
 

07H 59MIN DO DIA 01/03/2023 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO 

PÚBLICA: 

 
08H 00MIN DO DIA 01/03/2023 

 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), para atender as necessidades do município 

de Coelho Neto (MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento para o presente certame será o cadastro do licitante no Portal de 

Compras Públicas, no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao 

provedor do sistema eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os 

Planos de Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o seu regulamento operacional. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à 

documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos. 

4.1.1. Apenas os itens 01 e 03 são de ampla participação. 

4.1.2. Os demais itens serão de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos: 

4.4.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

4.4.2. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
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4.4.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; que inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal. 

4.4.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 

as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 

e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 150



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 
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7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.17. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.25.1. no país; 

7.25.2. por empresas brasileiras; 

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com 

o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.27.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7.28. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.3.2. Serão aceitos como comprovante de exequibilidade da proposta, os seguintes 

documentos atualizados, sem prejuízo de outros que forem julgados pertinentes: planilha de 

composição de custos acompanhada de notas fiscais de entrada e saída, notas de empenho e 

contratos firmados com órgãos da Administração Pública. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.5. Quando a sessão for suspensa para a realização de diligência, o pregoeiro deverá informar 

no sistema, no mínimo com 24 horas de antecedência, data e hora para divulgar o resultado da 

mesma, bem como as providências que foram adotadas. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, 

o pregoeiro deverá informar no sistema a data e o horário em que será retomada a sessão 

para a confirmação do recebimento dos mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente de 

sua análise. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva de documento de identificação dos administradores. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social; 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 
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 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

9.11.2. Certificado da Agência Nacional do Petróleo - ANP, autorizando, por esta 

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos 

da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma, 

sempre com antecedência mínima de 24 horas. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

10.1.3. o prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro 

do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

10.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo sem 

o envio da proposta pelo vencedor, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 

alegação, o envio da Proposta de Preço fora do prazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da 

não aceitação da proposta. 

10.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.5.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, 

com o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

10.6.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório, com antecedência mínima de 24 horas. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

sistema, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS 
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15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços executados na presente 

contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a 

assinatura eletrônica certificada. 

16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando 

solicitado a assinatura eletrônica certificada. 

17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício financeiro em 

que for formalizado o contrato. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
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17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

22.1.4. apresentar documentação falsa; 

22.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.7. não mantiver a proposta; 

22.1.8. cometer fraude fiscal; 

22.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

22.2. que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

22.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 
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22.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

22.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais cominações legais; 

22.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 22.1 deste item. 

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

22.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.6.3.  

virtude de atos ilícitos praticados. 

Administração em 

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

22.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
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22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.4. Os pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.6. A impugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Pregoeiro 

e encaminhados exclusivamente pelo sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA o direito de, no interesse 

da Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a 

data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através 

e-mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 

marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 

documento pertinente a esta licitação, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

25.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 

exigências e condições. 

25.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

25.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Coelho Neto - MA 

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover 

diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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25.14. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil. 

25.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados 

em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

25.16. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

25.17. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

25.18. O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

25.19. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da 

proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 

licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes. 

25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão 

comunicados diretamente aos licitantes, preferencialmente via ‘e-mail’. Caso não possam ser feitas 

diretamente aos seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Município de Coelho 

Neto - MA 

25.21. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso. 

25.22. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 

PREGÃO PODERÁ SER SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO 

PREGOEIRO VIA CHAT. 

25.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Edital completo está 

disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, https://site.tce.ma.gov.br/, e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro, no endereço Avenida Getúlio Vargas – s/n – Centro, 

nos dias úteis, no horário das 08 h às 12 h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.24.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.24.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

25.24.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.24.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

 

Coelho Neto - MA, 08 de Fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 
 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel 

S-10), para atender as necessidades do município de Coelho Neto (MA), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

 
Item 

 
Descrição dos Produtos 

 
Unid. 

 
Quant. 

 

Valores em R$ 

*Percentual 

de desconto 
em % 

 

Valor com desconto 

Unitário Total  Unitário Total 

 

01 

Gasolina Comum - microfiltrada, 

de acordo com a legislação da 
Agência Nacional de Petróleo 

 

Litro 

 

900.000 

 

5,90 

 

5.310.000,00 

 

1,66% 

 

5,80 

 

5.220.000,00 

 

 
 

02 

Gasolina Comum - microfiltrada, 

de acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo - 

COTA DE 25% RESERVADA 

PARA ME E EPP 

 
 

Litro 

 
 

300.000 

 
 

5,90 

 
 

1.770.000,00 

 
 

1,66% 

 
 

5,80 

 
 

1.740.000,00 

 
03 

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo 

teor de enxofre, microfiltrado, de 

acordo com a legislação da Agência 
Nacional de Petróleo 

 
Litro 

 
2.010.375 

 
6,78 

 
13.630.342,50 

 
1,02% 

 
6,71 

 
13.489.616,25 

 

 
04 

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo 

teor de enxofre, microfiltrado, de 

acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo - COTA DE 

25% RESERVADA PARA ME E 
EPP 

 

 
Litro 

 

 
670.125 

 

 
6,78 

 

 
4.543.447,50 

 

 
1,02% 

 

 
6,71 

 

 
4.496.538,75 

Valor Total R$ 25.253.790,00 
Valor Total R$ com 

desconto 
24.946.155,00 

1.1.1. Quantitativo por Órgão Participante 
 

Item Descrição dos Produtos Unid. SEMPG SEMUS SEMED SEMASC 

 
1 

Gasolina Comum - microfiltrada, 

de acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo 

 
Litro 

 
300.000 

 
400.000 

 
400.000 

 
100.000 

 

 
2 

Óleo Diesel tipo S-10 com baixo 

teor de enxofre, microfiltrado, de 

acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo 

 

 
Litro 

 

 
720.000 

 

 
700.000 

 

 
1.200.000 

 

 
60.500 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 

da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 

licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido 

pela Administração. 
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1.5. O futuro contrato que advir desta licitação terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro do 

exercício financeiro em que for formalizado, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição pretendida justifica-se em razão da necessidade de atender as demandas abastecimento de 

combustíveis da frota de veículos oficiais do Poder Executivo Municipal, utilizados pelas secretarias de governo. 

Sendo imprescindíveis para manter a mobilidade da frota, na condução de servidores para o desenvolvimento das 

atividades inerentes à administração municipal, bem como para atendimento da rede municipal de Ensino, Saúde, 

Assistência Social, Administração e ainda das pessoas que necessitam dos serviços desta municipalidade. 

2.2. A frota oficial do município de Coelho Neto (MA) é composta por veículos de diversos modelos, onde o 

quantitativo e especificação poderão sofrer alterações em virtude da aquisição, locação ou substituição de veículos 

que podem vir a serem incorporados à frota. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. 3.1.     Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns, 

nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei n° 10.520 de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, sendo, portanto, 

cabível a licitação na modalidade Pregão, tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, mediante o Sistema de Registro 

de Preços, nos termos do artigo 3º do Decreto nº 7892/2013. 

3.2. O desconto ofertado será aplicado sobre o valor do litro do combustível constante na bomba do 

posto contratado no dia do abastecimento, comprovado mediante emissão de cupom emitido no momento 

do abastecimento do veículo, no qual constem a data e a hora do abastecimento, além do preço unitário e 

da quantidade de litros consumida. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Fornecimento 

pela Contratante. 

4.2. O prazo de entrega dos bens é imediato, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal. 

4.3. O abastecimento será realizado diretamente em bombas de combustível da Contratada, no endereço 

indicado na proposta vencedora do certame, admitida uma distância de até 5 Km da Sede da Prefeitura Municipal 

de Coelho Neto (MA). 

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das especificações do Termo 
de Referência e do Edital; 

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa 

de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de 

Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 
  365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. DO REAJUSTE 

11.1. O desconto ofertado não será reajustado, sendo mantido durante toda a execução do contrato. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.4. apresentar documentação falsa; 

12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.7. não mantiver a proposta; 

12.1.8. cometer fraude fiscal; 
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12.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

12.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com 

descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 
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12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 24.946.155,00 (vinte e quatro milhões novecentos e quarenta e 

seis mil cento e cinquenta e cinco reais). 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica para prestação dos serviços, conforme características, 

quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos os atestados expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução. 

15.3.2. Certificado da Agência Nacional do Petróleo - ANP, autorizando, por esta Agência, a exercer a atividade 

de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 

2013. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o MAIOR DESCONTO POR ITEM 

15.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática 

demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto 

e/ou de alta complexidade técnica, que não é o caso da presente aquisição. 
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16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

16.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto (MA) autorizou o presente Termo de Referência, 

o qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação do objeto nele elencado. A vigência da 

ARP, relativo à contratação é limitada ao período de 12 (doze) meses. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

  de de 2023. 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

  (empresa), com sede na cidade de _ na Rua , nº 

  , inscrita no CNPJ/MF sob o número , neste ato representada por 

  , portador do CPF nº e RG nº , abaixo assinado, 

propõe à Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, os preços infra discriminados para 

............................., objeto do Pregão Eletrônico nº .................: 

Item Descrição Marca Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

Desconto 
% 

Valor 

Total 

1        

2        

... .......  .... ....    

  Valor Total R$  

a) Prazo de validade da proposta (que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua abertura). 

b) Valor total da proposta: R$ ........ (por extenso). 

c) Responsável pela assinatura do contrato: nome, RG, CPF e endereço. 

d) Dados bancários para pagamento: banco, agência, conta. 
 

 

 

 

 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 

O Município de Coelho Neto - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

n.˚ 05.281.738/0001-98, com sede na Avenida Getulio Vargas – s/n – Centro, neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), portador da Cédula de Identidade nº ..... e do CPF nº , considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, 

Processo Administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto nº 7892/2013, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

parcelado de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), para atender as necessidades do 

município de Coelho Neto (MA), especificados no Termo de Referência Anexo I do edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL: 

E-MAIL: TELEFONE: 

Item Descrição Marca Unid. Quant. 
Desconto 

% 

      

      

... .......  .... ....  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 

Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

3.3. Quantitativo por órgão participante 
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Item Descrição dos Produtos Unid. SEMPG SEMUS SEMED SEMASC 

 
1 

Gasolina Comum - 

microfiltrada, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional 

de Petróleo 

 
Litro 

 
300.000 

 
400.000 

 
400.000 

 
100.000 

 
 

2 

Óleo Diesel tipo S-10 com baixo 

teor de enxofre, microfiltrado, de 

acordo com a legislação da 

Agência Nacional de Petróleo 

 
 

Litro 

 
 

720.000 

 
 

700.000 

 
 

1.200.000 

 
 

60.500 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7892/2013. 

4.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata 

de registro de preço por órgão ou entidade não participante. 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independentemente dos quantitativos 

inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente 

assumidas. 

4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes 

que aderirem. 

4.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos 

seguintes termos: 

6.1.1. por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às 

especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade da prestação de 

serviços, que deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador. 

6.2. O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo 

fornecedor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse 

público, sendo vedada a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do 

objeto anteriormente ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital 

da licitação. 

6.3. O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o 
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fornecedor da obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por 

descumprimento contratual. 

6.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os 

fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.6. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da 

revisão dos preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação 

de oferta que iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 

6.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.7.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu 

registro cancelado quando: 

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

8.1.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

8.3.1. por razão de interesse público; ou 

8.3.2. a pedido do fornecedor. 
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9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

9.1. Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os 

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos 

anexos e na própria Ata. 

9.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4. O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, 

deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente; ou, b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração 

9.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em caso de igualdade de condições das propostas. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais da prestação de serviços, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

10.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 7892/2013 e da 

Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ....... 

 

CONTRATO DE COMPRA Nº ......../......., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE COELHO 

NETO - MA E A EMPRESA 

............................................................. 

 
 

Ao(s) dias do mês de do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO 

- MA, com sede na ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado    , 

inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado pelo .........................(cargo e 

nome), portador da Cédula de Identidade nº ........ e do CPF nº ......, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

............................, com sede na ..................................., em ............................., doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................. e CPF nº  ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023, por Sistema de Registro de Preços, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum 

e óleo diesel S-10) para atender as necessidades da Secretaria …….., conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item Descrição dos Produtos Marca Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

Desconto 
% 

Valor 

Total 

1        

2        

... .......  .... ....    

 Valor Total R$   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de         /        / e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2. Os serviços terão início após a emissão de Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .............. ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

................ 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual 

e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais 

e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS 

- CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
    (6 / 100)  I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. O desconto ofertado não será reajustado, sendo mantido durante toda a execução do contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 
 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE, 

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. Obrigações da CONTRATADA 

10.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

10.1.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.1.4. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

10.1.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.2. Obrigações da CONTRATANTE 

10.2.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

10.2.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

10.2.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.2.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.2.1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a prestação de serviços, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das especificações 

do Termo de Referência e do Edital; 

10.2.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

10.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

11.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

11.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.1.4. apresentar documentação falsa; 

11.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.7. não mantiver a proposta; 

11.1.8. cometer fraude fiscal; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

11.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

11.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

11.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais; 

11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Contrato. 

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

11.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 
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11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

11.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 

Imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ....... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

..........................................., .......... de .......................................... de 2023. 

 

CONTRATANTE 
 

 

CONTRATADO 

Representante Legal 
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PREFEITURA DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ/MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 – CPL/PMAAP.  PROC. ADM. 
Nº 020/2023 – Sec. Administração e Finanças. O Município de 
Alto Alegre Do Pindaré/MA, através da sua Prefeitura Municipal 
torna público que realizará no dia 27/02/2023 às 09:00h licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, modo de disputa ABERTO, na forma da Lei Federal nº 
10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019, visando a seleção 
Contratação de empresa para a implantação e suporte técnico de 
Software Contábil, englobando Sistema Integrado de Contabilidade 
Pública, Portal da Transparência e Folha de Pagamento, de acordo 
com as necessidades da Prefeitura Municipal de Alto Alegre do 
Pindaré/MA, cujas especificações encontram-se detalhadas no 
Edital e seus anexos. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, via Internet, mediante condições de segurança - criptografia 
e autenticação - em todas as suas fases. Local: Portal Compras 
Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br. Recebimento 
das propostas: A partir da publicação do aviso de edital. O edital 
encontra-se disponível no site www.portaldecompraspublicas.com.
br. Alto Alegre do Pindaré (MA), 09 de Fevereiro de 2023. Francival 
Veloso Fernandes Pregoeiro da CPL/PMAAP

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura M. de Coelho Neto- MA, por meio da 
Sec. M. de Planejamento e Gestão, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Eletronico 006/2023, do tipo maior 
desconto, para Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel 
S-10), para atender as necessidades do município,  no 
dia 01/03/2023 às 08:00 horas , através do uso do, site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura . Edital  https://
www.portaldecompraspublicas.com.br e https://licitacoes.
coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos no Portal de 
Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@
gmail.com. Coelho Neto - MA, 08 de Fevereiro de 2023. 
Sérgio Ricardo Viana Bastos – Secretário Municipal de 
Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 019/2023. A Prefeitura Municipal de Raposa/
MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria GP nº 
120/2022, torna público aos interessados, que realizará às 09h00min 
(nove horas) do dia 01 de março de 2023, através do Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal de Raposa, sítio: www.comprasraposa.com.br, 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO, GLOBAL, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Locação de Veículos Tipo “Ônibus Urbano”, para o Transporte Escolar, 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação-
SEMED, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/2002; o Decreto Federal nº 3.555/2000; o Decreto Federal nº 
10.024/2019; o Decreto Federal nº 7.892/2013; a Lei Complementar 
nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e pela 
Lei Complementar 155/2016, aplicando-se, subsidiariamente no que 
couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores; demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie; e, ainda pelas exigências 
do Edital e seus Anexos, que poderão ser consultados e adquiridos, com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis, da abertura do certame, 
no endereço eletrônico acima e sítio: https://www.raposa.ma.gov.br/. 
Raposa/MA, 10 de fevereiro de 2023. JEAN DA SILVA RODRIGUES - 
Pregoeiro Oficial.

LUTO NA IMPRENSA MARANHENSE

Morre em Brasília, aos 64 anos, 
o jornalista Gil Maranhão
MANOEL SANTOS NETO 

O jornalista e escritor Gilberto 
de Sousa Ferreira, mais 
conhecido como Gil Maranhão, 
morreu na manhã desta 
sexta-feira (10), em Brasília, 
vítima de um acidente vascular 
cerebral (AVC). Ele tinha 64 
anos, estava radicado há mais 
de 20 anos na Capital Federal e 
era o correspondente do Jornal 
Pequeno em Brasília.
Nascido em São Luís, 
Gilberto Ferreira formou-
se em Comunicação Social 
na Universidade Federal do 
Maranhão (UFMA). Trabalhou 
em vários jornais e periódicos 
de São Luís e marcou época 
na equipe do extinto Jornal 
de Hoje, atuando nas mais 
variadas editorias e notabilizou-
se no setor de Turismo. 
Foi também assessor de 
imprensa da Fetaema, assessor 
da Prefeitura de Barreirinhas, 
na administração do então 
prefeito Léo Costa. Atualmente, 
era correspondente do Jornal 
Pequeno no Congresso 
Nacional, em Brasília, mas 
gostava mesmo era de estar em 
Rio Preto. 
Com muitos amigos na 
área cultural rio-pretense, 
ele escolheu a cidade para 
apresentar a um seleto grupo 
de convidados seu primeiro 
livro autoral, depois de ter 
participado de mais de uma 
dezena de coletâneas.
“Escondido por trás do mar”, 
livro de memórias com o selo 
da editora Ponto Z, de Rio 
Preto, foi apresentado em sarau 
literário na Casa das Flores na 
noite de 23 de novembro de 
2022.
O evento precedeu aos 
lançamentos oficiais, em 
Brasília, dia 7 de dezembro 
passado, no Comitê de 
Imprensa da Câmara dos 
Deputados e do Senado, onde 
atuava como jornalista. 
O lançamento da obra 
também aconteceu na capital 
maranhense, em dezembro do 

ano passado, por ocasião da 
15ª edição da Feira do Livro de 
São Luís (FeliS), promovida 
pela Prefeitura de São Luís, 
que aconteceu no Centro de 
Convenções da Universidade 
Federal do Maranhão (UFMA), 
no Campus do Bacanga.
Gil Maranhão esteve de férias 
no Maranhão no mês de janeiro 
e passou vários dias na zona 
rural de Barreirinhas. Retornou 
a Brasília no dia 30 de janeiro. 
Na semana passada, passou 
mal e foi levado ao Hospital 
de Base, onde foi submetido a 
uma cirurgia e liberado para se 
recuperar em casa.
De acordo com a missionária 
Marial Elonilda, da Igreja 
Batista Viver em Cristo, onde 
o comunicador se congregava, 
Gil Maranhão voltou a se sentir 
mal nesta sexta-feira, em seu 
apartamento, numa pousada 
localizada no Plano Piloto e 
faleceu antes de ser levado ao 
hospital. 
Notas de pesar e solidariedade 
- O Jornal Pequeno, o 
Governo do Maranhão e o 

Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas 
(Sebrae) lançaram notas de 
pesar, tão logo foi confirmado 
o falecimento do jornalista. O 
ministro das Comunicações, 
Juscelino Filho, lamentou a 
morte de Gil Maranhão: “O 
jornalismo maranhense está de 
luto”, postou Juscelino em suas 
redes sociais.
O ministro disse que recebeu 
com muita tristeza a notícia do 
falecimento de Gil Maranhão, 
“correspondente do Jornal 
Pequeno, escritor e um amante 
das belezas e da cultura do 
nosso estado. Querido por 
todos, duvido que haja um 
político do estado que não 
tenha sido entrevistado por 
Gil Maranhão. O legado 
permanecerá para sempre! Que 
Deus o receba de braços abertos 
e conforte os corações dos 
familiares, amigos, admiradores 
e colegas de profissão”, 
escreveu Juscelino no Twitter.
A senadora Eliziane Gama 
postou esta mensagem em 
suas redes sociais: “Muito 

triste a notícia da morte do 
amigo jornalista Gil Maranhão, 
correspondente do Jornal 
Pequeno em Brasília. Gil 
será sempre lembrando pela 
dedicação, profissionalismo, 
generosidade e amor por suas 
origens maranhenses”.
Eliziane lembrou que em 
dezembro de 2022 recebeu 
a visita do jornalista em seu 
gabinete e ganhou dele o livro 
"Escondido por trás do mar", 
escrito após o período em que 
esteve internado. 
“Uma ótima leitura e expressão 
do legado que este grande 
jornalista deixa para todos 
nós. Que Deus conforte 
sua família e os amigos de 
profissão”, frisou a senadora. 
O senador Weverton Rocha 
(PDT) também se manifestou 
nas redes sociais, lamentando a 
morte de Gil Maranhão.
Até o fechamento desta edição, 
o Jornal Pequeno ainda estava 
auxiliando os familiares para o 
traslado do corpo do jornalista 
para São Luís, onde acontecerá 
o velório e o sepultamento.

O jornalista Gil Maranhão deixa um legado de dedicação e de amor à cultura popular maranhense

Gil Maranhão, corresponde do Jornal Pequeno em Brasília, tinha 
uma predileção pela política e turismo

Gil Maranhão compareceu ao gabinete da senadora Eliziane Gama, 
em dezembro, para lhe entregar seu novo livro

FOTOS: DIVULGAÇÃO
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retiva em veículos que compõem a frota das Secretarias da Prefeitu-
ra Municipal de Alto Parnaíba- MA, em sessão pública eletrônica a 
partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 06/03/2023 
que será conduzido pelo seu Pregoeiro, através do Portal de Compras 
da Prefeitura de Alto Parnaíba, disponível em www.licitacaoaltopar-
naiba.com.br, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal 
nº 005, de 04 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto Municipal 
nº 107, de 03 de dezembro de 2018, aplicando-se os procedimentos 
determinado pela Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, 
no que couber, a Lei Federal n.º 8.666/1993. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no Portal de Compras da Prefei-
tura de Alto Parnaíba, em www.licitacaoaltoparnaiba.com.br e site 
da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba https://www.altoparnaiba.
ma.gov.br. Alto Parnaíba-MA, 08 de fevereiro de 2023. Euclides da 
Silva Moraes. Pregoeiro – Alto Parnaíba.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ 
DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA AVISO DE LICITAÇÃO 
PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2023. O Muni-
cípio de Amapá do Maranhão - MA, através da Secretaria Municipal 
de Administração e finanças, torna público aos interessados que com 
base na Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 
Federal 10.024/2019, Decretos Municipais n.º 002/2021 e 003/2021 e 
subsidiariamente as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores. Realizará às 09h00min (Nove Horas) do dia 27 de fevereiro 
de 2023, na plataforma compras públicas, no endereço eletrônico: ht-
tps://www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por item, tendo por objeto Re-
gistro de Preços para Eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) 
para o Fornecimento de Material Gráfico por encomenda, de interesse 
do município de Amapá do Maranhão, conforme disposições previstas 
no Edital e seus Anexos. para mais esclarecimentos: na Sala da Co-
missão Permanente de Licitação- CPL,  localizada na Av. Tancredo 
Neves, Centro – Amapá do Maranhão/MA, pelo site www.amapado-
maranhao.ma.gov.br ou e-mail: cplamapadomaranhão@hotmail.com. 
Amapá do Maranhão - MA, 09 de fevereiro de 2023. Fabiene Dias de 
Amorim- Secretária Municipal de Administração e finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICA EDITAL CHAMADA PÚ-
BLICA Nº 02/2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS  
A Secretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos, do Mu-
nicípio de Balsas MA, torna publico o edital: OBJETO: aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento das necessidades dos alunos da 
rede municipal de ensino e filantrópicas no âmbito do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar – PNAE, com entrega parcelada em 
cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, con-
forme especificações descritas no Projeto Básico e seus anexos. OR-
GÃO: Secretaria Municipal de Educação. PERÍODO DE ENTRE-
GA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 15/02/2023 a 
08/03/2023. HORÁRIO DE ENTREGA: 08h00min as 12h00min 
das 14h00min as 18h00min (horário local). LOCAL DE ENTRE-
GA: Sala da Secretaria Municipal Permanente de Licitação e Con-
tratos, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Balsas, situada 
na Praça Professor Joca Rego, 121, Centro, C. E. P.: 65.800-000. A 
presente licitação reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 
e demais normas pertinentes à espécie. Este Edital e seus Anexos es-
tão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, 
no horário das 08:00 as 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, onde pode-
rá ser consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações 

abaixo. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, 
no portal da transparência site: https://balsas.ma.gov.br ou pelo tele-
fone (0**99) 3541 2197, ramal 215 ou e-mail: cplbalsas2017@gmail.
com. Balsas – MA 09 de fevereiro de 2023. Ana Maria Cabral Bernar-
des – Presidente/CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 
– CCL/PMB PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.700/2022 
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de veículos para o transporte esco-
lar. DATA DA ABERTURA: 28/02/2023 às 09h30min, horário de 
Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal CMB – www.central-
comprasbhsma.com.br Informações adicionais em www.barreiri-
nhas.ma.gov.br e www.centralcomprasbhsma.com.br. Barreirinhas 
(MA), 08 de fevereiro de 2023. Áquilas Conceição Martins Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS - MA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 A Prefeitura Mu-
nicipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Comissão Perma-
nente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, 
CHAMADA PÚBLICA 001/2023, do tipo Menor Preço por Item, sob 
o Regime de Fornecimento, conforme Lei N. º 11.947/2009 e Reso-
lução FNDE N º 06/2020 e suas alterações posteriores, objetivando 
a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empre-
endedor familiar rural destinados a alimentação escolar para a rede 
municipal de ensino de Bom Jesus das Selvas – MA, durante o ano de 
2023. ABERTURA será: 16 de março de 2023, às 08h00min, Sala de 
sessões da Comissão de Licitações, sendo presidida pelo Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal. O 
edital e seus anexos podem ser consultados gratuitamente no prédio 
da Prefeitura onde funciona a Comissão Permanente de Licitação ou 
pelo site bomjesusdasselvas.ma.gov.br. Demais informações no e-mail 
cpl@bomjesusdasselvas.ma.gov.br.  -Bom Jesus das Selvas/MA, 09 de 
fevereiro de 2023. Herbeth dos Santos Fonseca - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA - MA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO Despacho de Ratificação, re-
ferente ao Processo Administrativo de nº 009/2023. Afigurando-me 
que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se regular e 
legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público 
na contratação que deu ensejo à instauração do processo. Retifico a 
decisão exarada nos autos, com o parecer da douta assessoria jurídica 
desta Prefeitura. Portanto, efetive-se a contratação por inexigibilida-
de de licitação, segundo o disposto acima. Sigam-se seus ulteriores 
termos. Cidelândia (MA), 08 de fevereiro de 2023. Augusto Alves 
Teixeira Junior – Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura M. de Coelho Neto- MA, por 
meio da Sec. M. de Planejamento e Gestão, torna público para conhe-
cimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletronico 006/2023, do tipo maior desconto, para Registro 
de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (gasolina 
comum e óleo diesel S-10), para atender as necessidades do municí-
pio,  no dia 01/03/2023 às 08:00 horas , através do uso do, site https://
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo Prego-
eiro desta Prefeitura . Edital  https://www.portaldecompraspublicas.
com.br e https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos no 
Portal de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.
com. Coelho Neto - MA, 08 de Fevereiro de 2023. Sérgio Ricardo 
Viana Bastos – Secretário Municipal de Planejamento e Gestão.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2023

A Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão/MA, com sede na Av. Deputado
La Rocque, 1229, Centro - Amarante do Maranhão/MA, através da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, instituída pela Portaria n° 017/2022 de 04 de março de 2022, torna público que,
com base na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 017/2021 e demais normas atinentes à espécie, realizará às 09:00hs
(nove horas) do dia 27 de Fevereiro de 2023, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS,
do tipo Menor Preço Global, objetivando a contratação de empresa de engenharia para
execução dos serviços de construção de um campo de futebol medindo 7196,98M², localizado
no Povoado Mundo Novo, Município de Amarante do Maranhão - MA. Este Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das
08:00hs (oito horas) ás 13:00hs (treze horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou
obtidos por meio digital pela internet, através do nosso endereço eletrônico no site:
https://http://amarante.ma.gov.br Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

Amarante do Maranhão/MA, 9 de Fevereiro de 2023.
VALDENILSON DE SOUSA COSTA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 365/2021 - SEMED, referente Pregão
Eletrônico nº 04/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Educação, e a empresa BM LOCACOES
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 20.548.634/0001-90. OBJETO: O objeto do presente termo
aditivo consiste na prorrogação de prazo e renovação do valor, conforme previsto no art. 57, II,
da Lei 8.666/93. DA PRAZO E VALOR: O aditivo terá o prazo de vigência a partir da data de
01/01/2023 à 31/12/2023 ou até a confecções dos novos contratos oriundos do processo
licitatório que encontra-se em andamento, qual seja, o pregão eletrônico n° 29/2022,
decorrente do processo administrativo n° 27173/2022, o que ocorrer primeiro. O valor total do
contrato é de R$ 711.229,00 (setecentos e onze mil, duzentos e vinte e nove reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0086.2-069.3.3.90.39.00.00.DA INALTERABILIDADE: Essa alteração
contratual não importará em qualquer modificação ao contrato original, ressalvando o novo
prazo e renovação do valor, sendo que todas as obrigações assumidas no contrato original
permanecerão e deverão ser respeitadas pelas as partes, sob pena de rescisão unilateral. DO
FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2022. ASSIN AT U R A S :
Higino Lopes dos Santos Neto (Contratante) Ronniel Nunes Rodrigues (Contratada).
RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 366/2021 - SEMED, referente Pregão
Eletrônico nº 04/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Educação, e a empresa BM LOCACOES
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 20.548.634/0001-90. OBJETO: O objeto do presente termo
aditivo consiste na prorrogação de prazo e renovação do valor, conforme previsto no art. 57, II,
da Lei 8.666/93. DA PRAZO E VALOR: O aditivo terá o prazo de vigência a partir da data de
01/01/2023 à 31/12/2023 ou até a confecções dos novos contratos oriundos do processo
licitatório que encontra-se em andamento, qual seja, o pregão eletrônico n° 29/2022,
decorrente do processo administrativo n° 27173/2022, o que ocorrer primeiro. O valor total do
contrato é de R$ 722.562,25 (setecentos e vinte e dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais
e vinte e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0086.2-061.3.3.9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 . DA
INALTERABILIDADE: Essa alteração contratual não importará em qualquer modificação ao
contrato original, ressalvando o novo prazo e renovação do valor, sendo que todas as
obrigações assumidas no contrato original permanecerão e deverão ser respeitadas pelas as
partes, sob pena de rescisão unilateral. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA
ASSINATURA: 30 de dezembro de 2022. ASSINATURAS: Higino Lopes dos Santos Neto
(Contratante) Ronniel Nunes Rodrigues (Contratada).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 5/2022

Processo nº 98/2022. Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Educação. Objeto: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de Escolas de 13 salas no Município de
Barão de Grajaú/MA. Prazo do Contrato: 28 (vinte e oito) meses, com início a partir da
assinatura do contrato. Valor Total: R$ 8.940.367,42 (oito milhões novecentos e quarenta
mil trezentos e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos). Dotação Orçamentária:
Termo De Compromisso de Emendas Nº 201901470-1 FNDE. Nº Processo
23400.001527/2019-62. 02 Poder Executivo. 02 04 Sec. Municipal de Educação 02 04
Fundo Municipal de Educação - FME. 01 12 Educação. 12 361 Ensino Fundamental. 12 0013
Ed. Básica Publica. 361 12 361 0013 1012 0000 Construção e Reforma de Unidade
Escolares. 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. A Comissão Permanente de Licitação, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolvem adjudicar o objeto acima
especificado em nome da empresa ALBERTO SOUSA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, CNPJ nº 73.759.656/0001-66. Encaminhamos o presente processo ao Gabinete do
Secretário Municipal de Educação para que o ato seja ratificado e homologado. Comissão
Permanente de Licitação.

Barão de Grajaú, 8 de fevereiro de 2023.
EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA

Presidente da CPL

GISELI RODRIGUES DAS CHAGAS
Membro da CPL

ADALBERTO DE AZEVEDO CARVALHO
Membro da CPL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 5/2022

Referente: Processo Nº 96/2022 - Concorrência nº 05/2022-CPL. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Escolas de 13 salas no
Município de Barão de Grajaú/MA. EMPRESA: Alberto Sousa Engenharia Industria e
Comercio Ltda, CNPJ nº 73.759.656/0001-66. Valor Total: R$ 8.940.367,42 (oito milhões
novecentos e quarenta mil trezentos e sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos).
Homologo o julgamento referente ao objeto em epigrafe, conforme Adjudicação da
Comissão Permanente de Licitação e autorizo a despesa.

Barão de Grajaú, 8 de fevereiro de 2023.
LILIAN BARROS COSTA NOLETO

Secretária Municipal de Educação

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 5/2022

Processo nº 96/2022.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

Escolas de 13 salas no Município de Barão de Grajaú/MA. A Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, torna público que a empresa

vencedora da licitação, Concorrência nº 05/2022, foi: ALBERTO SOUSA ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 73.759.656/0001-66 com o valor na ordem de R$
8.940.367,42 (oito milhões novecentos e quarenta mil trezentos e sessenta e sete reais e
quarenta e dois centavos).

Barão de Grajaú - MA, 6 de fevereiro de 2023.
EDELSON CARLOS VAZ DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2023 - CCL/PMB

Processo Administrativo N° 4.700/2022
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação

de serviços de locação de veículos para o transporte escolar. DATA DA ABERTURA:
28/02/2023 às 09h30min, horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal CMB -
www.centralcomprasbhsma.com.br. Informações adicionais em
www.barreirinhas.ma.gov.br e www.centralcomprasbhsma.com.br. Barreirinhas (MA), 08
de fevereiro de 2023.

ÁQUILAS CONCEIÇÃO MARTINS
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

EXTRATO DE CONTRATO

ADESÃO Nº 2/2023. PROC. ADM. 015/2023. CONTRATO Nº 1.2023.015.2023. 'PARTES: A
Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, com sede na Rua João Fabricante, n° 64,
Residencial JK - CEP 65.395-000, Bom Jesus das Selvas/MA, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.886.594/0001-04, neste ato
representado(a) pelo(a), Eranildo da Conceição Sobral, Secretário(a) Municipal de Saúde,
Ordenador(a) de Despesa, portador(a) inscrito(a) no CPF sob o n.º 837.657.513-91,
residente e domiciliado nesta cidade de Bom Jesus das Selvas/MA, doravante denominada.
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa TROPICAL IMPORTADORA E SOLUÇÕES EM
GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob
o n.º 11.501.268/0001-23, com sede na Rua Anajás, nº 08, Parque das Palmeiras,
Imperatriz/MA, CEP 65.911-769, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de
comum acordo, celebrar o presente Contrato. Base Legal: Decreto Federal nº 10.024/2019
e 10.520/2002, pelo Decreto nº 7.892/2013 e Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993 e suas
alterações. O presente contrato tem por objeto prestação de serviços de locação,
instalação e manutenção de Sistema Concentrador de Oxigênio (SCO), conforme
especificações do termo de referência, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Bom Jesus das Selvas/MA, O valor global do presente instrumento
é de R$ 195.199,98 (cento e noventa e cinco mil, cento noventa e nove reais e noventa e
oito centavos), Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 30 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Dotação: 10.302.0091.2053.0000
3.3.90.39.00 Ação: Manutenção do Hospital Público Municipal (MAC)

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2023

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Comissão
Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, CHAMADA
PÚBLICA 001/2023, do tipo Menor Preço por Item, sob o Regime de Fornecimento,
conforme Lei N. º 11.947/2009 e Resolução FNDE N º 06/2020 e suas alterações
posteriores, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar rural destinados a alimentação escolar para a rede municipal de
ensino de Bom Jesus das Selvas - MA, durante o ano de 2023. ABERTURA será: 16 de
março de 2023, às 08h00min, Sala de sessões da Comissão de Licitações, sendo presidida
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal. O edital
e seus anexos podem ser consultados gratuitamente no prédio da Prefeitura onde funciona
a Comissão Permanente de Licitação ou pelo site bomjesusdasselvas.ma.gov.br. Demais
informações no e-mail cpl@bomjesusdasselvas.ma.gov.br.

Bom Jesus das Selvas/MA, 9 de fevereiro de 2023
HERBETH DOS SANTOS FONSECA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 6/2023

A Prefeitura M. de Coelho Neto- MA, por meio da Sec. M. de Planejamento e
Gestão, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
modalidade Pregão Eletronico 006/2023, do tipo maior desconto, para Registro de preços
para futura e eventual aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), para
atender as necessidades do município, no dia 01/03/2023 às 08:00 horas , através do uso
do, site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro
desta Prefeitura . Edital https://www.portaldecompraspublicas.com.br e
https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos no Portal de Compras ou através
do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@gmail.com.

Coelho Neto - MA, 8 de Fevereiro de 2023.
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS

Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2/2023 - CPL/CMC

ADESÃO: ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS resultante do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
01/2023/SRP. PARTES: Município de Colinas, CNPJ: 06.113.682/0001-25 e o Município de
São Domingos do Maranhão, CNPJ: 06.113.690/0001-71. FINALIDADE: Utilizar 100% (cem
por cento) dos itens e preços registrados na Ata de Registros de Preços do Pregão
Eletrônico n.º 01/2023-SRP do Processo Administrativo n.º 97/2022/PMSDM do Município
de São Domingos do Maranhão/MA publicada no Diário Oficial dos Município/FAMEM.
OBJETO: Realização de Eventos FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002 e Decreto n.º
7.892/2013. VALOR: R$ 2.395.975,00 (dois milhões trezentos e noventa e cinco mil
novecentos e setenta e cinco reais) EMPRESA: C. EDUARDO DA SILVA, CNPJ:
26.245.325/0001 - 28. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de eventos, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura, Valor R$: R$ 2.395.975,00 (dois milhões trezentos e
noventa e cinco mil novecentos e setenta e cinco reais)pelo período de 12 (doze)
meses: CONTRATADA: C. EDUARDO DA SILVA, CNPJ: 26.245.325/0001 - 28.,,
MODALIDADE: Adesão Prego Eletrônico nº 01/2023 - AMPARO LEGAL: Lei Federal n°
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses.
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Informações gerais

Despacho
Encaminho processo para realização da sessão pública

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 02/03/2023 às 17:17
Código de validação: aa0d4c88-5fe4-4d81-8283-3c9f51a5eeab
Token: XZK3ITQJ

Protocolo:
PT2023.03/CLHO-01600

Data de abertura:
02/03/2023 17:17:07

Data de transação:
02/03/2023 17:17:07

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do responsável:
Presidência da CPL

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
09/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
08/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Em anexo Documentação

Maurício Rocha das Chagas
Presidente da CPL - Pregoeiro

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 02/03/2023 às 17:47
Código de validação: bb52bf0f-b331-44bb-9846-de26259160d6
Token: BNQRXVCT

Protocolo:
PT2023.03/CLHO-01602

Data de abertura:
02/03/2023 17:47:54

Data de transação:
02/03/2023 17:47:54

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Presidência da CPL

Nome do responsável:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do responsável:
Presidência da CPL

Prazo:
2 Dias (Úteis)

Prazo final:
06/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
03/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.159.517/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/01/2011

NOME EMPRESARIAL

POSTO SANT'ANA LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

POSTO SANT'ANA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV COELHO NETO
NÚMERO

1045
COMPLEMENTO

********

CEP

65.620-000
BAIRRO/DISTRITO

BONSUCESSO
MUNICÍPIO

COELHO NETO
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 9907-1334/ (99) 3473-1611

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/01/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/02/2023 às 15:34:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 14/02/2023 18:35
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: POSTO SANT'ANA LTDA.
CNPJ: 13.159.517/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:37:15 do dia 19/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2023.
Código de controle da certidão: F6E5.63F9.3109.E183
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.159.517/0001-70

Razão
Social:

POSTO SANTANA LTDA

Endereço: AV COELHO NETO 1045 / BONSUCESSO / COELHO NETO / MA /
65620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2023 a 16/03/2023

Certificação Número: 2023021501401911086908

Informação obtida em 25/02/2023 14:41:26

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 25/02/2023, 14:42
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: POSTO SANT'ANA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.159.517/0001-70
Certidão nº: 6975324/2023
Expedição: 14/02/2023, às 17:52:59
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que POSTO SANT'ANA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 13.159.517/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 13.159.517/0001-70 Inscrição Estadual: 12.352056-8

Razão Social: POSTO SANTANA LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE COELHO NETO

Número: 1045 Complemento:

Bairro: BONSUCESSO

Município: COELHO NETO UF: MA

CEP: 65620000 DDD: Telefone: 99071334

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE
Principal:

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4530703
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 20/10/2017

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):

08/03/2013 - (Obrigado só nas operações de Comércio Exterior,
Vendas para Órgão Público e Operações Interestaduais),

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 14/02/2023

Número da Consulta:

Nova Consulta Imprimir

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consulta...

1 of 1 14/02/2023 18:41
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da000838/23 03/01/2023 10:43:20

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/05/2023.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:123520568 13159517000170

Razão Social: POSTO SANTANA LTDA

Telefone: (98)99071334 Município: COELHO NETO UF: MA

Endereço: AVE COELHO NETO, 1045  CEP: 65620000 - BONSUCESSO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/02/2023 18:31:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/03/2023.

Nº Certidão: Data da081567/22 25/11/2022 15:14:13

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:123520568 13159517000170

Razão Social: POSTO SANTANA LTDA

Telefone: (98)99071334 Município: COELHO NETO UF: MA

Endereço: AVE COELHO NETO, 1045  CEP: 65620000 - BONSUCESSO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/02/2023 18:35:36
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social : POSTO SANT'ANA LTDA.

CNPJ : 13.159.517/0001-70

Número de Autorização : PR/MA0109343

Número Despacho : ANP Nº 798

Data da Publicação : 19/06/2012

Endereço : AVENIDA COELHO NETO - 1045 -
BONSUCESSO - COELHO NETO - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 8⁰, inciso XV da Lei n⁰ 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que,
nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n⁰
41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 18:55:01 horas do dia 14/02/2023 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: B9EF52BABA03036F

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet, no site da ANP: www.anp.gov.br

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR https://cpl.anp.gov.br/anp-cpl-web/public/simp/consulta-postos/certifica...

1 of 1 14/02/2023 18:55
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Informações gerais

Despacho
Em anexo vencedores do processo

Maurício Rocha das Chagas
Presidente da CPL - Pregoeiro

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 02/03/2023 às 17:49
Código de validação: b81fdb9f-d984-410c-90aa-000726e06f03
Token: GJUHGW3K

Protocolo:
PT2023.03/CLHO-01603

Data de abertura:
02/03/2023 17:49:37

Data de transação:
02/03/2023 17:49:37

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Presidência da CPL

Nome do responsável:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do responsável:
Presidência da CPL

Prazo:
2 Dias (Úteis)

Prazo final:
06/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
03/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 02/03/2023 às 17:27:04.
Código verificador: 482063

Página 1 de 1

VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 006/2023

POSTO SANT`ANA LTDA | Tipo: DEMAIS - LC123: Não - Documento 13.159.517/0001-70 - Endereço:
Av Coelho Neto - CEP: 65620000 - UF: MA - Município: Coelho Neto - Telefone: (98) 98228-6577
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Melhor Lance Valor Total

0001 GASOLINA COMUM - MICROFILTRADA, DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE PETRÓLEO

Gasolina Comum -
microfiltrada.

Propria 900.000 L 5,70 (1.66%) R$ 5.133.348,00

0002 GASOLINA COMUM - MICROFILTRADA, DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE PETRÓLEO

Gasolina Comum Propria 300.000 L 5,70 (1.66%) R$ 1.711.116,00

0003 ÓLEO DIESEL TIPO S -10 COM BAIXO TEOR DE
ENXOFRE, MICROFILTRADO, DE ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE PETRÓLEO

Óleo Diesel tipo S -10 Propria 2.010.375 L 6,64 (1.02%) R$ 13.352.022,16

0004 ÓLEO DIESEL TIPO S -10 COM BAIXO TEOR DE
ENXOFRE, MICROFILTRADO, DE ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE PETRÓLEO

Óleo Diesel tipo S10 Propria 670.125 L 6,64 (1.02%) R$ 4.450.674,05

TOTAL DO VENCEDOR R$ 24.647.160,22

Valor Total: R$ 24.647.160,22
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Informações gerais

Despacho
Em anexo Ata da sessão

Maurício Rocha das Chagas
Presidente da CPL - Pregoeiro

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 02/03/2023 às 17:50
Código de validação: 079c9f23-699c-4ef9-b858-4b46751a9a63
Token: 73V2UF0Z

Protocolo:
PT2023.03/CLHO-01604

Data de abertura:
02/03/2023 17:50:50

Data de transação:
02/03/2023 17:50:50

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Presidência da CPL

Nome do responsável:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do responsável:
Presidência da CPL

Prazo:
2 Dias (Úteis)

Prazo final:
06/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
03/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 02/03/2023 às 17:26:48.
Código verificador: 48205E
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 006/2023

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

15/02/2023 11:22 16/02/2023 07:59 24/02/2023 07:59 01/03/2023 07:59 01/03/2023 08:00

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 GASOLINA COMUM - MICROFILTRADA, DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE PETRÓLEO

5,80 900.000 L Adjudicado

0002 GASOLINA COMUM - MICROFILTRADA, DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE PETRÓLEO

5,80 300.000 L Adjudicado

0003 ÓLEO DIESEL TIPO S -10 COM BAIXO TEOR DE
ENXOFRE, MICROFILTRADO, DE ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE PETRÓLEO

6,71 2.010.375 L Adjudicado

0004 ÓLEO DIESEL TIPO S -10 COM BAIXO TEOR DE
ENXOFRE, MICROFILTRADO, DE ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE PETRÓLEO

6,71 670.125 L Adjudicado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

09/02/2023 - 10:50 Edital PE 006 2023 Combustível Assinado.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

01/03/2023 - 08:32 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,3 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

01/03/2023 - 15:54 Documentos solicitados para o
processo 006/2023

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 006/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

02/03/2023 - 10:38 Oferta de participação na cota
reservada

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso II, o fornecedor POSTO
SANT`ANA LTDA terá até 12:38 do dia 02/03/2023 para responder quanto ao aceite da cota
reservada do item 0002 com o preço do primeiro colocado.

02/03/2023 - 10:39 Oferta de participação na cota
reservada

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso II, o fornecedor POSTO
SANT`ANA LTDA terá até 12:39 do dia 02/03/2023 para responder quanto ao aceite da cota
reservada do item 0004 com o preço do primeiro colocado.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor de

Referência
Quantidade Valor Absoluto

0001 Gasolina Comum -
microfiltrada, de acordo
com a legislação da
Agência Nacional de
Petróleo

POSTO SANT`ANA LTDA Gasolina Comum -
microfiltrada.

Propria 5,70 (1,66%) 900.000 5.133.348,00

0002 Gasolina Comum -
microfiltrada, de acordo
com a legislação da
Agência Nacional de
Petróleo

POSTO SANT`ANA LTDA Gasolina Comum Propria 5,70 (1,66%) 300.000 1.711.116,00

0003 Óleo Diesel tipo S -10
com baixo teor de
enxofre, microfiltrado, de
acordo com a legislação
da Agência Nacional de
Petróleo

POSTO SANT`ANA LTDA Óleo Diesel tipo S -10 Propria 6,64 (1,02%) 2.010.375 13.352.022,16
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0004 Óleo Diesel tipo S -10
com baixo teor de
enxofre, microfiltrado, de
acordo com a legislação
da Agência Nacional de
Petróleo

POSTO SANT`ANA LTDA Óleo Diesel tipo S10 Propria 6,64 (1,02%) 670.125 4.450.674,05

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance LC 123/2006

POSTO SANT`ANA LTDA 13.159.517/0001-70 27/02/2023 - 11:34:39 Gasolina Comum -
microfiltrada.

Propria 1,66 % Não

0002 - Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance LC 123/2006

POSTO SANT`ANA LTDA** 13.159.517/0001-70 02/03/2023 - 11:15:27 Gasolina Comum Propria 1,66 % Não

0003 - Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência Nacional de
Petróleo
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance LC 123/2006

POSTO SANT`ANA LTDA 13.159.517/0001-70 27/02/2023 - 11:34:58 Óleo Diesel tipo S
-10

Propria 1,02 % Não

0004 - Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência Nacional de
Petróleo
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Lance LC 123/2006

POSTO SANT`ANA LTDA** 13.159.517/0001-70 02/03/2023 - 11:17:36 Óleo Diesel tipo
S10

Propria 1,02 % Não

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

POSTO SANT`ANA LTDA 13.159.517/0001-70 60 dias

Lances Enviados
0001 - Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo
Data Valor CNPJ Situação

27/02/2023 - 11:34:39 1,66 % (proposta) 13.159.517/0001-70 - POSTO
SANT`ANA LTDA

Válido

0002 - Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo
Data Valor CNPJ Situação

02/03/2023 - 11:15:27 1,66 % (proposta) 13.159.517/0001-70 - POSTO
SANT`ANA LTDA *

Válido

0003 - Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência Nacional de
Petróleo
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Data Valor CNPJ Situação

27/02/2023 - 11:34:58 1,02 % (proposta) 13.159.517/0001-70 - POSTO
SANT`ANA LTDA

Válido

0004 - Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência Nacional de
Petróleo
Data Valor CNPJ Situação

02/03/2023 - 11:17:36 1,02 % (proposta) 13.159.517/0001-70 - POSTO
SANT`ANA LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 01/03/2023 - 16:29:12 13.159.517/0001-70 - POSTO SANT`ANA
LTDA

Proposta Readequada Posto Santana.PDF

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Dt. de Validade Arquivo

POSTO SANT`ANA LTDA 27/02/2023 - 15:54 FRANCISCO NUNES DE
VASCONCELOS

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

02/03/2023 - 16:44 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

01/03/2023 - 08:02:22 Pregoeiro Bom dia, Srs Fornecedores darei início a analise das propostas.

01/03/2023 - 08:02:29 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

01/03/2023 - 08:04:16 Sistema O item 0002 não recebeu propostas ou não teve propostas aceitas pelo pregoeiro.

01/03/2023 - 08:04:16 Sistema O item 0004 não recebeu propostas ou não teve propostas aceitas pelo pregoeiro.

01/03/2023 - 08:04:16 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

01/03/2023 - 08:04:16 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas.

01/03/2023 - 08:04:16 Sistema Conforme Art. 33 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso II do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

01/03/2023 - 08:04:16 Sistema Parágrafo 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.

01/03/2023 - 08:04:16 Sistema Parágrafo 2º Encerrado o prazo de que trata o parágrafo 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

01/03/2023 - 08:04:16 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

01/03/2023 - 08:04:31 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

01/03/2023 - 08:04:31 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

01/03/2023 - 08:19:32 Sistema O item 0001 entrou em tempo aleatório.

01/03/2023 - 08:19:32 Sistema O item 0003 entrou em tempo aleatório.

01/03/2023 - 08:22:25 Sistema Para o item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 01/03/2023 às 08:27:27.

01/03/2023 - 08:26:22 Sistema Para o item 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 01/03/2023 às 08:31:23.

01/03/2023 - 08:27:28 Sistema A fase de lances fechados do item 0001 foi encerrada em 01/03/2023 às 08:27:27. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.
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01/03/2023 - 08:30:24 Sistema O item 0001 foi encerrado.

01/03/2023 - 08:31:25 Sistema A fase de lances fechados do item 0003 foi encerrada em 01/03/2023 às 08:31:23. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

01/03/2023 - 08:31:31 Sistema O item 0003 foi encerrado.

01/03/2023 - 08:31:55 Sistema O item 0001 teve como arrematante POSTO SANT`ANA LTDA - DEMAIS com lance de 1,66 %.

01/03/2023 - 08:31:55 Sistema O item 0003 teve como arrematante POSTO SANT`ANA LTDA - DEMAIS com lance de 1,02 %.

01/03/2023 - 08:32:35 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 09:02 do dia 01/03/2023.

01/03/2023 - 08:32:35 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 09:02 do dia 01/03/2023.

01/03/2023 - 08:37:45 F. POSTO SANT`ANA LTDA Negociação Item 0001: Senhor Pregoeiro, já estamos no nosso limite de desconto.

01/03/2023 - 08:38:06 F. POSTO SANT`ANA LTDA Negociação Item 0003: Senhor Pregoeiro, já estamos no nosso limite de desconto.

01/03/2023 - 11:05:23 Pregoeiro Sr. Fornecedor POSTO SANT`ANA LTDA, visto que não houveram interessados nos itens de cota reservada,
há interesse de sua participação nos itens 02 e 04? Se, sim, é possível praticar o mesmo preço ofertado nos
itens de ampla concorrência, nos termos do item 1.2 do Termo de Referência do edital?

01/03/2023 - 11:26:31 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 11:56 do dia 01/03/2023.

01/03/2023 - 11:26:31 Sistema Motivo: Sr. Fornecedor POSTO SANT`ANA LTDA, visto que não houveram interessados nos itens de cota
reservada, há interesse de sua participação nos itens 02 e 04? Se, sim, é possível praticar o mesmo
desconto ofertado nos itens de ampla concorrência?

01/03/2023 - 11:33:19 F. POSTO SANT`ANA LTDA Negociação Item 0001: Sim, aceitamos os itens da cota reservada nas mesmas condições de descontos dos
itens vencidos por esta proponente.

01/03/2023 - 12:37:18 Pregoeiro A sessão está sendo suspensa devido ao horário de almoço e terá continuidade às 15:45hs.

01/03/2023 - 15:45:12 Pregoeiro Boa tarde! Conforme definido, estamos reabrindo à Sessão Pública.

01/03/2023 - 15:54:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:54 do dia 01/03/2023.

01/03/2023 - 15:54:23 Sistema Motivo: Solicito proposta final conforme item 10.1 do edital, sob pena de desclassificação. Como forma de
evitar a repetição de arquivos, a referida diligência será solicitada em item único, mas a proposta final deverá
conter todos os itens vencidos pela empresa até o presente momento, inclusive os itens de cota reservada.

01/03/2023 - 16:29:12 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

01/03/2023 - 18:10:53 Sistema O processo foi suspenso por iniciativa do pregoeiro.

01/03/2023 - 18:10:53 Sistema Motivo: A sessão está sendo suspensa e será reaberta dia 02.03.2023 às 10:30hs.

02/03/2023 - 10:30:42 Sistema A sessão foi reaberta pelo pregoeiro.

02/03/2023 - 10:30:42 Sistema Motivo: Continuidade da sessão.

02/03/2023 - 10:31:32 Pregoeiro Bom dia Srs. Fornecedores, o processo está sendo reaberto para continuidade do certame.

02/03/2023 - 10:33:00 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor POSTO SANT`ANA LTDA.

02/03/2023 - 10:33:00 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso II, na hipótese de não haver vencedor
para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal (cont.).

02/03/2023 - 10:33:00 Sistema ou diante de recusa, os licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal, situação identificada no item 0002.

02/03/2023 - 10:33:00 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor POSTO SANT`ANA LTDA.

02/03/2023 - 10:33:00 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso II, na hipótese de não haver vencedor
para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal (cont.).

02/03/2023 - 10:33:00 Sistema ou diante de recusa, os licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal, situação identificada no item 0004.

02/03/2023 - 10:38:05 Sistema Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso II, (cont.)

02/03/2023 - 10:38:05 Sistema o fornecedor POSTO SANT`ANA LTDA terá até 12:38 do dia 02/03/2023 para responder quanto ao aceite da
cota reservada do item 0002 com o preço do primeiro colocado.

02/03/2023 - 10:39:14 Sistema Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso II, (cont.)

02/03/2023 - 10:39:14 Sistema o fornecedor POSTO SANT`ANA LTDA terá até 12:39 do dia 02/03/2023 para responder quanto ao aceite da
cota reservada do item 0004 com o preço do primeiro colocado.

02/03/2023 - 11:15:27 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015 Art. 8º inciso II, o item 0001 tem como novo
arrematante da cota reservada POSTO SANT`ANA LTDA com valor unitário de R$ 1,66.

02/03/2023 - 11:17:36 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015 Art. 8º inciso II, o item 0003 tem como novo
arrematante da cota reservada POSTO SANT`ANA LTDA com valor unitário de R$ 1,02.

02/03/2023 - 12:46:19 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor POSTO SANT`ANA LTDA.

02/03/2023 - 12:46:19 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor POSTO SANT`ANA LTDA.

02/03/2023 - 12:54:58 Pregoeiro A sessão está sendo suspensa devido ao horário de almoço e terá continuidade às 16:00hs.

02/03/2023 - 16:02:51 Pregoeiro Boa tarde! Conforme definido, estamos reabrindo à Sessão Pública.

02/03/2023 - 16:14:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 02/03/2023 às 16:44.

02/03/2023 - 16:14:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 na cota reservada foi definida pelo pregoeiro para
02/03/2023 às 16:44.

02/03/2023 - 16:14:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 02/03/2023 às 16:44.

02/03/2023 - 16:14:29 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 na cota reservada foi definida pelo pregoeiro para
02/03/2023 às 16:44.

02/03/2023 - 16:46:27 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

02/03/2023 - 16:46:46 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por MAURICIO ROCHA DAS CHAGAS.

02/03/2023 - 16:46:46 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por MAURICIO ROCHA DAS CHAGAS.

02/03/2023 - 16:46:46 Sistema O Item 0003 foi adjudicado por MAURICIO ROCHA DAS CHAGAS.
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02/03/2023 - 16:46:46 Sistema O Item 0004 foi adjudicado por MAURICIO ROCHA DAS CHAGAS.

MAURICIO ROCHA DAS CHAGAS

Pregoeiro

GILMARIO DA SILVA CARDOSO

Apoio
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Informações gerais

Despacho
Em anexo Adjudicação

Maurício Rocha das Chagas
Presidente da CPL - Pregoeiro

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 02/03/2023 às 17:52
Código de validação: b9049172-23a6-4e4c-a803-c9ebab9c1783
Token: VEEZ0H16

Protocolo:
PT2023.03/CLHO-01605

Data de abertura:
02/03/2023 17:52:56

Data de transação:
02/03/2023 17:52:56

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Presidência da CPL

Nome do responsável:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do responsável:
Presidência da CPL

Prazo:
2 Dias (Úteis)

Prazo final:
06/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
03/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 006/2023

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo - Quantidade: 900.000
Litro - Valor Referência: 5,80
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

POSTO SANT`ANA LTDA
(13.159.517/0001-70)

Adjudicado em: 02/03/2023 -
16:46:46 - Por: MAURICIO
ROCHA DAS CHAGAS

Gasolina Comum -
microfiltrada.

Propria 900.000 5.133.348,00

Item: 0002 - Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo - Quantidade: 300.000
Litro - Valor Referência: 5,80
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

POSTO SANT`ANA LTDA
(13.159.517/0001-70)

Adjudicado em: 02/03/2023 -
16:46:46 - Por: MAURICIO
ROCHA DAS CHAGAS

Gasolina Comum Propria 300.000 1.711.116,00

Item: 0003 - Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência Nacional de
Petróleo - Quantidade: 2.010.375 Litro - Valor Referência: 6,71
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

POSTO SANT`ANA LTDA
(13.159.517/0001-70)

Adjudicado em: 02/03/2023 -
16:46:46 - Por: MAURICIO
ROCHA DAS CHAGAS

Óleo Diesel tipo S -10 Propria 2.010.375 13.352.022,16

Item: 0004 - Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência Nacional de
Petróleo - Quantidade: 670.125 Litro - Valor Referência: 6,71
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

POSTO SANT`ANA LTDA
(13.159.517/0001-70)

Adjudicado em: 02/03/2023 -
16:46:46 - Por: MAURICIO
ROCHA DAS CHAGAS

Óleo Diesel tipo S10 Propria 670.125 4.450.674,05

MAURICIO ROCHA DAS CHAGAS

Pregoeiro
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Informações gerais

Despacho
Encaminho processo para parecer conclusivo

Maurício Rocha das Chagas
Presidente da CPL - Pregoeiro

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 02/03/2023 às 17:57
Código de validação: 97eea3c3-740c-4c37-a779-4de34fa4112d
Token: 0TQ206U6

Protocolo:
PT2023.03/CLHO-01606

Data de abertura:
02/03/2023 17:57:03

Data de transação:
02/03/2023 17:57:03

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Presidência da CPL

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
15 Dias (Corridos)

Prazo final:
17/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
16/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho para que realize análise e emita o parecer técnico sobre a fase externa da licitação.

Atenciosamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port.019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 06/03/2023 às 09:47
Código de validação: 5f8510d3-af2f-454a-a14d-5e011f38f0f5
Token: ULI4YTBF

Protocolo:
PT2023.03/CLHO-01617

Data de abertura:
06/03/2023 09:47:28

Data de transação:
06/03/2023 09:47:28

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
20 Dias (Úteis)

Prazo final:
03/04/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
03/04/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.01/CLHO-00022

PARECER Nº 064/2023/CGM

UNIDADE EMITENTE: COORDENADORIA TÉCNICA
 

EMENTA: PR2023.01/CLHO-00022 – ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COELHO
NETO/MA. INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO. ANÁLISE DA FASE EXTERNA PELA CGM
DE COELHO NETO-MA: REGULAR.

 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.01/CLHO-00022, interessado: Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, cujo objeto é contratação de empresa para a aquisição de combustível para atender as necessidades das secretarias
do município de coelho neto/ma para exame dos aspectos técnicos e formais da fase externa. A licitação em tela foi engrenada na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n.º 006/2023.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição
Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo
41, inciso I, que diz “realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da
Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de
receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos administrativos praticados e as obrigações
assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e “realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle
legal, de mérito e técnico”, apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II – ANÁLISE

Protocolo:
PT2023.03/CLHO-01751

Data de abertura:
09/03/2023 18:16:16

Data de transação:
09/03/2023 18:16:16

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
23/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal
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CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta
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A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da formalização dos atos. Assim, o
aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

II.I – FORMALIZAÇÃO  

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise realizada por esta Controladoria
embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 10.024/2019:

·         Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número PR2023.01/CLHO-
00022;

·         Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania contendo a
justificativa para a contratação, a especificação do objeto e quantidades demandadas;

·         Termo de Referência;

·         Unificação da Demanda pelo Setor de Compras;

·         Pesquisa de preços realizada com fornecedores;

·         Mapa de Apuração de Preços e seus anexos;

·         Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária);

·         Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade;

·         Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação orçamentária e financeira;

·         Minuta do edital e anexos (Termo de referência, Minuta de Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato);

·         Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 0023/2023, no qual aprova a minuta do edital e anexos.

·         Parecer nº 020/2023 da Controladoria Geral do Município pelo prosseguimento do feito;

·         Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2023, contendo data e hora da sessão (01/03/2023 às 08h);

·         Publicações do edital em:

o   DOEMA em 13/02/2023;

o   DOU em 13/02/2023;

o   JORNAL em 11/02/2023;

o   DOM em 13/02/2023;

·         Portaria de Designação do Pregoeiro nº 072/2022-SEMPG;

·         Documentos de habilitação e regularidade fiscal/trabalhista (vencedor) válidos na data da sessão;

·         Proposta;

·         Ata da Sessão Pública;

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
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·         Listagem dos vencedores;

·         Proposta readequada;

·         Termo de Adjudicação;

III - CONCLUSÃO   

Considerando todo o exposto, manifesto-me pelo prosseguimento processual, opinando favoravelmente pela homologação do
procedimento licitatório, à luz da norma vigente, visto que os pressupostos legais foram atendidos, bem como a devida formalização dos autos.

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade fiscal/trabalhista que estejam vencidas nos futuros e
eventuais atos de celebração dos contratos advindos do processo licitatório em tela, em prestígio ao art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e que
atenda ao princípio da publicidade, promovendo as publicações de praxe, inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA. Por fim,
remeto os autos à apreciação da Autoridade Competente.

            É o parecer, salvo melhor juízo.

Coelho Neto/MA, 09 de março de 2023

 

Ana Clara Vieira Silva

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle

Portaria nº 105/2022 - SEMPG

                                                                 Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA

Assinado eletronicamente por
Ana Clara Vieira Silva
Em 09/03/2023 às 18:16
Código de validação: 462c6a59-40ba-4f32-a702-78c453579a31
Token: E3UER4GU
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CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.01/CLHO-00022 

PARECER Nº 064/2023/CGM 

UNIDADE EMITENTE: COORDENADORIA TÉCNICA 

 

 

EMENTA: PR2023.01/CLHO-00022 – ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE COELHO NETO/MA. INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO. ANÁLISE DA FASE EXTERNA PELA CGM 

DE COELHO NETO-MA: REGULAR. 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.01/CLHO-00022, interessado: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, cujo objeto é contratação de empresa para a aquisição de 

combustível para atender as necessidades das secretarias do município de coelho neto/ma para exame dos 

aspectos técnicos e formais da fase externa. A licitação em tela foi engrenada na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, sob o n.º 006/2023. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e 

“realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II – ANÁLISE  

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 

Formalização.  

II.I – FORMALIZAÇÃO  
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CONTROLADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 

10.024/2019:  

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o 

número PR2023.01/CLHO-00022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 

e Finanças, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania contendo a justificativa para a contratação, a 

especificação do objeto e quantidades demandadas; 

• Termo de Referência; 

• Unificação da Demanda pelo Setor de Compras; 

• Pesquisa de preços realizada com fornecedores; 

• Mapa de Apuração de Preços e seus anexos; 

• Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária); 

• Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade; 

• Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação 

orçamentária e financeira; 

• Minuta do edital e anexos (Termo de referência, Minuta de Ata de Registro de Preços e Minuta 

de Contrato); 

• Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 0023/2023, no qual aprova a minuta do edital e 

anexos. 

• Parecer nº 020/2023 da Controladoria Geral do Município pelo prosseguimento do feito; 

• Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2023, contendo data e hora da sessão (01/03/2023 às 08h); 

• Publicações do edital em: 

o DOEMA em 13/02/2023; 

o DOU em 13/02/2023; 

o JORNAL em 11/02/2023; 

o DOM em 13/02/2023;  

• Portaria de Designação do Pregoeiro nº 072/2022-SEMPG; 

• Documentos de habilitação e regularidade fiscal/trabalhista (vencedor) válidos na data da 

sessão; 

• Proposta; 
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• Ata da Sessão Pública; 

• Listagem dos vencedores; 

• Proposta readequada; 

• Termo de Adjudicação; 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, manifesto-me pelo prosseguimento processual, opinando favoravelmente 

pela homologação do procedimento licitatório, à luz da norma vigente, visto que os pressupostos legais foram 

atendidos, bem como a devida formalização dos autos. 

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade fiscal/trabalhista que 

estejam vencidas nos futuros e eventuais atos de celebração dos contratos advindos do processo licitatório em 

tela, em prestígio ao art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e que atenda ao princípio da publicidade, promovendo 

as publicações de praxe, inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA. Por fim, remeto os autos à 

apreciação da Autoridade Competente. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Coelho Neto/MA, 09 de março de 2023 

 

 

 

 

 

 

Ana Clara Vieira Silva 

Coordenadoria Especial de Organização, Execução e Controle 

Portaria nº 105/2022 - SEMPG 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi bloqueado por estar atrasado. O desbloqueio é de responsabilidade do seu superiores.

Protocolo:
PT2023.03/CLHO-01751

Data de abertura:
09/03/2023 18:16:16

Data de transação:
24/03/2023 08:04:40

Situação:
Bloqueado por atraso 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
23/03/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
23/03/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 34
PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 253



Informações gerais

Despacho
Este protocolo foi desbloqueado pelo(a) Senhor(a) Maurício Rocha das Chagas, de perfil Gestor Geral, conforme justificativa abaixo:

Desbloqueado para continuidade

Assinado eletronicamente por
Maurício Rocha das Chagas
Em 03/04/2023 às 17:29
Código de validação: 68d93aef-1f75-4654-a03d-5c7df4cddf9a
Token: 0HDFFSYH

Protocolo:
PT2023.03/CLHO-01751

Data de abertura:
03/04/2023 17:29:44

Data de transação:
03/04/2023 17:29:44

Situação:
Desbloqueado por autorização 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Maurício Rocha das Chagas

Setor do emitente:
Não se aplica

Nome do responsável:
Ana Clara Vieira Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
3 Dias (Úteis)

Prazo final:
06/04/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
05/04/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Em anexo Homologação do processo

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 03/04/2023 às 17:33
Código de validação: 980e5cc7-1ba8-4302-9bda-066286d946d6
Token: EOCPJWVV

Protocolo:
PT2023.04/CLHO-02292

Data de abertura:
03/04/2023 17:33:37

Data de transação:
03/04/2023 17:33:37

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
3 Dias (Úteis)

Prazo final:
06/04/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
05/04/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/03/2023 às 16:08:13.
Código verificador: 493482

Página 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 006/2023

Resultado da Homologação

0001 - Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo - Gasolina Comum -
microfiltrada. - Valor Referência: 5,80
Fornecedor Modelo Quantidade Lance Final Valor Final Valor Total Situação

POSTO SANT`ANA LTDA Gasolina Comum -
microfiltrada.

900.000 Litro 1,66 % 5,70 5.133.348,00 Homologado em
10/03/2023 16:07:49
Por: SÉRGIO
RICARDO VIANA
BASTOS

0002 - Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo - Gasolina Comum - Valor
Referência: 5,80
Fornecedor Modelo Quantidade Lance Final Valor Final Valor Total Situação

POSTO SANT`ANA LTDA Gasolina Comum 300.000 Litro 1,66 % 5,70 1.711.116,00 Homologado em
10/03/2023 16:07:49
Por: SÉRGIO
RICARDO VIANA
BASTOS

0003 - Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência Nacional de
Petróleo - Óleo Diesel tipo S -10 - Valor Referência: 6,71
Fornecedor Modelo Quantidade Lance Final Valor Final Valor Total Situação

POSTO SANT`ANA LTDA Óleo Diesel tipo S
-10

2.010.375 Litro 1,02 % 6,64 13.352.022,16 Homologado em
10/03/2023 16:07:49
Por: SÉRGIO
RICARDO VIANA
BASTOS

0004 - Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência Nacional de
Petróleo - Óleo Diesel tipo S10 - Valor Referência: 6,71
Fornecedor Modelo Quantidade Lance Final Valor Final Valor Total Situação

POSTO SANT`ANA LTDA Óleo Diesel tipo
S10

670.125 Litro 1,02 % 6,64 4.450.674,05 Homologado em
10/03/2023 16:07:49
Por: SÉRGIO
RICARDO VIANA
BASTOS

SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS

Autoridade Competente
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Informações gerais

Despacho
Em anexo publicação da Homologação

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 03/04/2023 às 17:35
Código de validação: acf77576-4563-464e-bb26-e7cd1c9700d3
Token: FE6W4C6H

Protocolo:
PT2023.04/CLHO-02293

Data de abertura:
03/04/2023 17:35:50

Data de transação:
03/04/2023 17:35:50

Situação:
Tramitado 

Assunto:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
15 Dias (Úteis)

Prazo final:
25/04/2023 23:59:59

Prazo prudencial:
24/04/2023 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Página 5 Diário Oficial Eletrónico Edição n° 955/2023 Publicação: 10/03/2023

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://dom.coelhoneto.ma.gov.br/diariooficial/464

Edição no n°955/2023

Coelho Neto/MA, 10 de março de 2023

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão gerenciador

____________________________________________
DISB'L PAPELARIA LTDA
Fornecedor Registrado

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo  o  resultado  da  l ic i tação  na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
006/2023,  do  tipo  maior  desconto  por  item,
objetivando a Registro de preços para futura e
eventual  aquisição  de  combustíveis  (gasolina
comum  e  óleo  diesel  S-10),  para  atender  as
necessidades do município de Coelho Neto (MA),
homologado para a  empresa a  seguir:  POSTO
SANT'ANA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
13.159.517/0001-70,  pelo  valor  de  R$
24.638.520,00  (vinte  e  quatro  milhões,
seiscentos e trinta e oito mil, quinhentos e vinte
reais).  Data  da  Homologação:  10/03/2023.
Comunico  ass im  o  resu l tado  f ina l  do
procedimento,  levando  em  conta  o  interesse
público e administrativo. Sérgio Ricardo Viana
Bastos - Secretário Municipal de Planejamento e
Gestão. Coelho Neto - MA, PUBLIQUE-SE.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA
DE PREÇOS Nº 002/2022
 
Após analisar a licitação na modalidade Tomada
de Preços n° 002/2022, que tem como objeto a
Contratação de empresa para especializada para
construção  de  portal  no  município  de  Coelho
Neto  -  MA,  o  Secretár io  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  no  uso  de  suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Lei  8.666/93,  tendo  em  vista  o  resultado
apresentado no processo licitatório supracitado,
resolve  Homologar  o  objeto  à  empresa  A  F
Saturnino – LTDA, CNPJ Nº 02.646.110/0001-50,
pelo valor total de R$ 362.151,34 (trezentos e
sessenta e dois mil, cento e cinquenta e um reais
e trinta e quatro centavos).

Coelho Neto – MA, 10 de março de 2023

Sérgio Ricardo Viana Bastos
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

 

 

 

 

 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

Secretaria Municipal de Educação

Portaria nº 011/2023- SEMED

A  Secretária  Municipal  de  Educação  de  Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I,
II da Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal
nº 51/2022/CC e Lei Municipal nº 778/2022 de 07 de
março de 2022.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Exonerar  o  Sr.  ANTONIO FERREIRA DE
ARAUJO, inscrito no CPF sob o nº 433.398.163-87, do
Cargo de  Provimento  em Função de  Confiança  de
Supervisor Pedagógico da Escola Municipal Professor
Francisco  Cleber  Sampaio  dos  Santos,  deste
Município.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação,  com  efeitos  retroativos  a  data  de
01.03.2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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